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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(22)

Renan Calheiros(MDB)(50)(53)(9) AL 3303-2261 1 Dário Berger(MDB)(50)(52)(53)(9) SC 3303-5947 / 5951
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(50)(53)(9) PE 3303-2182 / 4084 2 Marcio Bittar(MDB)(50)(53)(9) AC 3303-2115 / 2119 /

1652
Jarbas Vasconcelos(MDB)(50)(53)(9) PE 3303-3522 / 3593 /

3475
3 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(50)(53)(8) PB 3303-2252 / 2481

Nilda Gondim(MDB)(50)(51)(53)(11) PB 3303-6490 / 6485 4 Flávio
Bolsonaro(PATRIOTA)(34)(35)(38)(40)(50)(5

RJ 3303-1717 / 1718

Esperidião Amin(PP)(42)(5)(17)(21) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

5 Daniella Ribeiro(PP)(42)(10) PB 3303-6788 / 6790

Kátia Abreu(PP) TO 3303-2464 / 2708 /
5771 / 2466

6 Ciro Nogueira(PP) PI 3303-6187 / 6188 /
6192

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP, REPUBLICANOS)

Mara Gabrilli(PSDB)(30)(31)(45)(7) SP 3303-2191 1 Plínio Valério(PSDB)(33)(45)(7)(26)(28) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Roberto Rocha(PSDB)(45)(7) MA 3303-1437 / 1506 2 Tasso Jereissati(PSDB)(45)(13) CE 3303-4502 / 4503 /
4573

Flávio Arns(PODEMOS)(39)(54)(12) PR 3303-6301 3 Soraya Thronicke(PSL)(39)(54)(14) MS 3303-1775
Marcos do Val(PODEMOS)(44)(19)(25) ES 3303-6747 / 6753 4 Giordano(PSL)(36)(44)(56)(58)(19)(25)(27) SP 3303-4177

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(PODEMOS, PSDB, PSL)

Antonio Anastasia(43)(2) MG 3303-5717 1 Lucas Barreto(32)(43)(2) AP 3303-4851
Nelsinho Trad(43)(2)(29) MS 3303-6767 / 6768 2 Sérgio Petecão(43)(2)(29) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Carlos Viana(47) MG 3303-3100 3 VAGO

PSD

Chico Rodrigues(DEM)(37)(3) RR 3303-2281 1 Marcos Rogério(DEM)(3) RO 3303-6148
Zequinha Marinho(PSC)(3) PA 3303-6623 2 Maria do Carmo Alves(DEM)(3) SE 3303-1306 / 4055 /

2878

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, DEM, PSC)

Jaques Wagner(PT)(46)(6)(16)(20) BA 3303-6390 / 6391 1 Fernando Collor(PROS)(46)(6) AL 3303-5783 / 5787
Humberto Costa(PT)(46)(6) PE 3303-6285 / 6286 2 Telmário Mota(PROS)(46)(6)(15) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PROS, PT)

Cid Gomes(PDT)(49) CE 3303-6460 / 6399 1 Fabiano Contarato(REDE)(49)(57) ES 3303-9049
Randolfe Rodrigues(REDE)(49)(24) AP 3303-6777 / 6568 2 Weverton(PDT)(49) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Senado Independente(PDT, CIDADANIA, PSB, REDE)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CRE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria do Carmo
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).

(8) Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan Calheiros e
Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(14) Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
7/2019-GSEGIRÃO).

(15) Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(17) Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 45/2019-
GLDPP).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).

(21) Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).

(22) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.

(23) Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
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(24) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).

(25) Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão como membro
suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

(26) Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).

(27) Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador Romário (Of.
nº 130/2019-GLPODE).

(28) Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).

(29) Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, em vaga
antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).

(30) Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.

(31) Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando vago o cargo
de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

(32) Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 62/2020-GLPSD).

(33) Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 35/2020-
GLPSDB).

(34) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(35) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(36) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(37) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(38) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(39) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(40) Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-GLDPP).

(41) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(42) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).

(43) Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).

(44) Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).

(45) Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).

(46) Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário Motta
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).

(47) Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).

(48) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.

(49) Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).

(50) Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).

(51) Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.

(52) Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).

(53) Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).

(54) Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLPODEMOS).

(55) Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).

(56) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(57) Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a Senadora
Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).

(58) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00
SECRETÁRIO(A): MARCOS AURÉLIO PEREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-5919
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA, SALA 7
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-5919
E-MAIL: cre@senado.leg.br
HTTPS://LEGIS.SENADO.LEG.BR/COMISSOES/COMISSAO?CODC
OL=54
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 14 de julho de 2021
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA
6ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

Deliberação das Emendas ao PLDO 2022

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Correção de ementa. (13/07/2021 11:48)
2. Inclusão da relatoria e de anexos (13/07/2021 19:19)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/07/2021 às 19:19.
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Pauta da 6ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CRE, em 14 de Julho de 2021 2

Deliberação das Emendas ao PLDO 2022
Finalidade:

Discussão e deliberação das emendas da Comissão ao PLN 3/2021, que "dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá
outras providências".

Relatora: Senadora Soraya Thronicke.
Anexos da Pauta

Relatório Preliminar aprovado na CMO em 12/07/2021
Espelhos das Emendas ao Anexo de Metas e Prioridades

Lista de Emendas de Texto
Espelhos das Emendas de Texto

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Documento gerado em 13/07/2021 às 19:19.
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CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Relatório Preliminar – PL nº 3, de 2021–CN (PLDO 2022) 

 

 
Página 2 de 31 

 
Relatório Preliminar sobre o Projeto de Lei nº 3, de 

2021-CN, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2022 e 

dá outras providências”. 

 

Relator: Deputado JUSCELINO FILHO (DEM - MA) 

 

 

I - RELATÓRIO 

A Resolução nº 1/2006-CN, em seu art. 85, prevê a aprovação de Relatório 

Preliminar ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, que conterá avaliação: (i) dos 

cenários econômico-fiscal e social do projeto, (ii) dos parâmetros que foram utilizados 

para a sua elaboração; e (iii) das informações constantes de seus anexos.  

O parágrafo único daquele dispositivo dispõe que o Relatório Preliminar 

conterá as regras, parâmetros e critérios que nortearão os trabalhos legislativos quanto à 

apresentação e ao acolhimento de emendas ao Anexo de Prioridades e Metas.  

Nessa linha, o presente Relatório divide-se em duas partes: uma geral, que 

contém a avaliação dos cenários e dos parâmetros utilizados para a elaboração do 

referido PLDO, bem como das informações constantes dos anexos; e outra, especial, que 

estabelece as regras sobre apresentação e acolhimento das emendas. 
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1. PARTE GERAL 

1.1. CENÁRIO ECONÔMICO-FISCAL 

Parâmetros econômicos  

Os parâmetros econômicos, como a expectativa de inflação, a variação do 

Produto Interno Bruto - (PIB), a massa salarial, as taxas de juros e de câmbio são fatores 

condicionantes do desempenho da arrecadação de receitas do Governo Federal e 

balizam a maioria das projeções orçamentárias, tanto de receita quanto de despesa. 

Dessa forma, é fundamental que sejam avaliadas a magnitude e a consistência, de modo 

a minimizar erros de estimativas e tornar a peça orçamentária a mais próxima possível da 

realidade. 

A Tabela 1 apresenta os principais parâmetros macroeconômicos de relevância 

para análise do PLDO 2022, que se utilizou da grade de parâmetros SPE que também 

subsidiou o Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas Primárias (2021/ 1º 

bimestre), comparados com as estimativas disponíveis no Relatório de Avaliação das 

Receitas e Despesas Primárias (2021/ 2º bimestre) e expectativas de mercado das séries 

temporais divulgadas pelo Banco Central do Brasil: 

Tabela 1 - Principais Parâmetros Macroeconômicos – 2021-2024 
 

 2021 2021 2021 2022 2022 2023 2023 2024 2024 

Parâmetro 
Aval. 2º 

Bimestre 

PLD
O  

2022  
Mercado 

PLDO  
2022 

Mercado 
PLDO  
2022 

Mercado 
PLDO 
2022 

Mercado 

Cresciment
o real PIB 
(%) 

3,50 3,20 5,18 2,50 2,10 2,50 2,50 2,50 2,50 

IPCA 
acumulado 
(%) 

5,06 4,42 6,07 3,50 3,77 3,25 3,25 3,2 3,25 

IGP-DI 
acumulado 
(%) 

1 2
 

15,21 5,06 18,33 3,6 4,55 4,0 4,00 4,0 3,90 

Taxa Selic – 
(% a.a.) 

1
 

3,56 2,8 6,50 4,7 6,75 5,6 6,50 5,9 6,50 

Taxa de 
câmbio - 
(R$/US$) 

1
 

5,43 5,30 5,04 5,1 5,20 5,0 5,10 5,0 5,00 

(1) O PLDO 2022 apresenta as expectativas de taxas médias enquanto o mercado prevê as taxas de final de período 

(2) A medição da expectativa de mercado do IGP-DI foi descontinuada pelo Sistema de Gerenciador de Séries Temporais 

(BACEN). Optou-se pelo IGP-M, como proxy pois a diferença entre os índices é apenas o período de coleta. 

Fontes: PLDO 2022; RARDP - 2º Bimestre/2021; Sistema Gerenciador de Sérias Temporais BACEN de 02/07/2021 (medianas).  
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Para 2021, a expectativa do Poder Executivo, constante do PLDO 2022 que se 

baseou no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestre, é de 

crescimento do PIB na ordem de 3,2%, que será oportunamente avaliada no decorrer da 

sua tramitação.1  Quanto à inflação é importante observar que a previsão do PLDO 2022, 

assim como as expectativas dominantes, estão em trajetória ascendente se comparadas 

com a taxa apurada em 20202, o que já ensejou o recente aumento na taxa Selic.  

O Anexo de Metas Fiscais Anuais”, que integra o PLDO 2022, ressalta que os 

efeitos econômicos decorrentes da pandemia de coronavírus (Covid-19) se revelaram 

devastadores, e “permanece elevado o nível de incerteza para prever a intensidade, a 

extensão e a duração da pandemia e, consequentemente, a magnitude de seus reflexos 

sobre o nível de atividade econômica global e doméstica”. 

Numa rápida avaliação dos parâmetros acima descritos, percebe-se que, de 

modo geral, há pouca divergência entre os principais parâmetros econômicos utilizados 

nas projeções para o cenário do período de 2022 a 2024, em comparação com as 

expectativas de mercado, conforme se depreende da observação da Tabela 1. 

De acordo com o § 1º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o 

Anexo de Metas Fiscais do PLDO deve estabelecer metas anuais, em valores correntes e 

constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da 

dívida pública, para o exercício a que se refere e para os dois seguintes. 

O PLDO 2022 estabelece a meta de resultado primário da União para o 

exercício seguinte, decomposto da seguinte forma: 

a) déficit de R$ 170,47 bilhões para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União (Governo Central); e 

                                                      

1
 O PIB de 2020 fechou o ano com queda de 4,1%. Trimestre/trimestre a queda foi de -1,1 % no 4ºT e de -3,9% no 3º 

trimestre. 

2
 O IPCA vem acelerando, passando de 0,86% em fevereiro de 2021 para 0,93% em março, puxado pelo item 

Transporte (+3,81%). Em 12 meses a variação foi de 6,10%, puxada pelos itens alimentação (13,9% - arroz: 63%) e 
Transporte (8,6% - combustíveis: 23%). Já o IPCA do ano de 2020 foi de 4,52%, levemente acima da meta de inflação 
que era de 4% (banda de 1,5%). Em 2021 essa meta é de 3,75% (banda de 1,5%). 
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b) déficit de R$ 4,42 bilhões para as empresas estatais federais (Programa de 

Dispêndios Globais), desconsiderando os Grupos Petrobras e Eletrobrás. 

A projeção do resultado primário de Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

apenas indicativa, é de déficit de R$ 2,6 bilhões. Igualmente indicativas são as previsões 

para o resultado nominal e o estoque da dívida pública em fins de período, tanto para a 

União quanto para o setor público consolidado.  

A Figura abaixo apresenta as metas propostas no Anexo de Metas Fiscais para 

2022, em valores correntes e em percentual do PIB.  

Figura 1 – Resultado primário não financeiro para 2022  
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1.2. CENÁRIO SOCIAL 

Assistência Social  

A Assistência Social integra o sistema da seguridade social instituído pela 

Constituição Federal de 1988. A Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 

8.742/1993, compõe a política de seguridade social, ao lado da saúde e previdência. 

O art. 12 do PLDO 2022, aos moldes dos anteriores, estabelece que as 

dotações destinadas às ações descentralizadas de assistência social para cada Estado e 

seus Municípios e para o Distrito Federal, bem como ao pagamento de benefícios 

assistenciais custeados pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS deverão ser 

discriminadas em categorias de programação específica.  

De acordo com o § 5º do art. 38 do PLDO 2022, as emendas parlamentares 

que adicionarem recursos a transferências automáticas e regulares realizadas pela União 

a ente federativo serão executadas em conformidade com atos a serem editados pelo 

Ministro de Estado da Cidadania, como acréscimo ao valor financeiro per capita destinado 

à Rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, constituindo valor a ser somado 

aos repasses para cumprimento de metas por integrantes da referida Rede. 

As projeções encaminhadas no Anexo IV.8, integrante do Anexo de Metas 

Fiscais, dizem respeito aos benefícios da Renda Mensal Vitalícia - RMV e do Benefício de 

Prestação Continuada - BPC3. A RMV foi extinta em 1996 e substituída pelo BPC. As 

projeções de quantitativo de beneficiários da RMV indicam clara tendência de decréscimo, 

visto que se refere somente a indivíduos que até 1996 recebiam o benefício. Já as 

projeções do BPC indicam acréscimo ano a ano. Em termos financeiros, os pagamentos 

da RMV tornam-se cada vez menos expressivos diante dos gastos do BPC. 

Recorde-se que o BPC consiste no pagamento de um salário mínimo mensal a 

pessoa idosa com 65 anos ou mais, que não possua meios de prover sua manutenção 

nem de tê-la provida por sua família (critério de renda familiar per capita igual ou inferior a 

¼ do salário mínimo), ou a pessoa com deficiência de qualquer idade, incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho, enquadrada no mesmo critério de renda familiar dos 

idosos. O quantitativo de beneficiários e a taxa anual de crescimento têm apresentado 

evolução relativamente distinta para essas duas classes de beneficiários, conforme 

observado na tabela seguinte: 

 

 

                                                      
3
 O benefício possui matriz constitucional no art. 203, inciso V, que arrola dentre os objetivos da assistência social: “a 

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 
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Tabela 2 - Quantitativo de beneficiários do BPC 

ANO 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD IDOSOS TOTAL 

Quantitativo Crescimento % Quantitativo Crescimento % Quantitativo Crescimento % 

2010 1.778.345 9,39 1.623.196 5,32 3.401.541 7,41 

2011 1.907.511 7,26 1.687.826 3,98 3.595.337 5,70 

2012 2.021.721 5,99 1.750.121 3,69 3.771.842 4,91 

2013 2.141.846 5,94 1.822.346 4,13 3.964.192 5,10 

2014 2.253.822 5,23 1.876.610 2,98 4.130.432 4,19 

2015 2.323.794 3,10 1.918.903 2,25 4.242.697 2,72 

2016 2.436.608 4,85 1.974.942 2,92 4.411.550 3,98 

2017 2.527.257 3,72 2.022.221 2,39 4.549.478 3,13 

2018 2.603.082 3,00 2.048.842 1,32 4.651.924 2.25 

2019 2.683.252 3,08 2.069.188 0,99 4.752.440 2,16 

2020 2.750.232 2,5 2.119.199 2,42 4.869.431 2,46 

Fonte: 2009 a 2018 - Anexo IV.8 - PLDO 2020. 2019 a 2020 - BEPS de dezembro. 

 

No caso dos idosos, o quantitativo de beneficiários vem crescendo ano a ano, 

principalmente em decorrência da dinâmica demográfica, embora com taxas de 

crescimento anual em geral decrescentes nos últimos anos. Ressalte-se, contudo que há 

um expressivo crescimento em 2020, provavelmente decorrente da demanda reprimida ao 

longo dos últimos anos. O próprio Anexo de Metas Fiscais do PLDO 2022 indica haver um 

estoque de 710.729 requerimentos pendentes de análise no início de março de 2021. O 

crescimento médio anual do quantitativo de benefícios destinados à pessoa idosa, no 

período de 2010 a 2020, foi de 2,94%. 

Em relação às pessoas com deficiência, a evolução da quantidade de 

benefícios nos últimos anos revela crescimento superior aos benefícios concedidos aos 

idosos. O crescimento médio anual do quantitativo de benefícios destinados à pessoa 

com deficiência, no período de 2010 a 2020, foi de 4,91%. 

Entre 2010 e 2020, observa-se um crescimento na quantidade de beneficiários 

de 54,7% no BPC para pessoas com deficiência e de 30,6% no BPC para pessoas 

idosas.  

As despesas com pagamento do conjunto de benefícios de prestação 

continuada e de renda mensal vitalícia apresentou crescimento importante em relação ao 

PIB entre 2010 e 2016, como se infere do gráfico seguinte. Nesse período, os gastos 

passaram de 0,52% para 0,78% do PIB, mantendo-se relativamente constantes desde 

então, atingindo 0,82% do PIB em 2020. Esse crescimento acelerado decorreu 

principalmente da ampliação do número de beneficiários vista anteriormente, associado 
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também à política de valorização do salário-mínimo. 

 

Figura 2 – Pagamento do BPC + RMV 

 
Fonte: Despesas - Siga Brasil, corrigidas pelo IPCA, em % do PIB. 

Obs.: valores pagos, incluindo os restos a pagar pagos. 

 

O Anexo IV.8 do PLDO contém projeção da quantidade de benefícios e da 

despesa com benefícios, relativamente ao BPC e à RMV, para os exercícios de 2022 a 

2024. As projeções dos quantitativos do BPC, combinadas com a despesa estimada para 

o período, são apresentadas a seguir: 

 

Tabela 3 – Projeção de Quantitativo e Despesa com BPC  

ANO 

Quantitativo em Dezembro 

(unidade) 

Despesa (R$ milhões) 

Deficientes Idosos Total Deficientes Idosos Total 

2022 2.669.795 2.245.998 4.915.793 38.409,8 30.814,2 69.224,1 

2023 2.733.770 2.287.812 5.021.582 40.325,8 32.553,6 72.879,4 

2024 2.801.129 2.331.115   5.132.244 
 

42.151,9 34.284,6 76.436,5 

Fonte: PLDO 2022, Anexo IV.8. 

Obs.: valores do salário mínimo estimados em R$ 1.147,00 para 2022, R$ 1.188,00 para 2023 e R$ 1.229,00 
para 2024 
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A projeção indica a continuidade da expansão dos gastos com o benefício, 

ampliando-se os beneficiários tanto da clientela idosa como também da portadora de 

deficiência. De forma análoga, tem-se a seguinte projeção de quantitativos e despesas 

associadas à RMV, em que se observa tendência de queda contínua do quantitativo e do 

gasto associado, por ser um benefício em extinção: 

 

Tabela 4 – Projeção de Quantitativo e Despesa com RMV 

ANO 

Quantitativo em Dezembro (unidade) Despesa (R$ milhões) 

Invalidez Idade Total Invalidez Idade Total 

2022 66.067 5.387 71.454 939.7 80.3 1.020.1 

2023 62.084 4.632 66.716 910.0 70.7 980.7 

2024 58.903 4.073 62.976 889.3 63.6 952.9 

 

Fonte: PLDO 2022, Anexo IV.8. 

Obs.: valores do salário mínimo estimados em R$ 1.147,00 para 2022, R$ 1.188,00 para 2023 e R$ 1.229,00 para 2024 
 
 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS (Anexo IV.5) 

Desde o começo da exigência da apresentação das projeções atuariais no 

PLDO pela Lei de Responsabilidade Fiscal, alerta-se sobre os efeitos das mudanças 

demográficas nos gastos previdenciários. 

A queda na taxa de natalidade, associada ao aumento da expectativa de vida, 

acarretam o envelhecimento populacional e a redução da proporção das pessoas em 

idade ativa no total da população. Em 2060, para cada pessoa com mais de 60 anos, 

estima-se que haverá 1,6 pessoas com idade entre 16 e 59 anos. Essa relação é 

substancialmente inferior à estimada para 2021, de 1 para 4,3. A tendência é, portanto, de 

existência de mais idosos e, assim, de mais pessoas recebendo aposentadorias. Por 

outro lado, haverá menos pessoas em atividade e, consequentemente, menos 

contribuintes para o sistema previdenciário. 

Os indicadores ensejam preocupação, tendo em vista que o gasto 

previdenciário atual já ocupa papel relevante no conjunto de despesas da União. Com o 

envelhecimento populacional, assume-se que a participação dessa despesa no conjunto 

de gastos da União seja cada vez maior. 
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O gráfico seguinte apresenta a evolução recente das despesas, da 

arrecadação líquida e da necessidade de financiamento do RGPS, em proporção do PIB. 

Observa-se que a despesa relativa tem crescido de forma contínua desde 2011, o que 

provoca também a deterioração do resultado do Regime em relação ao PIB. 

 

 

Vale destacar que as projeções atuariais que acompanham o PLDO 2022 são 

fruto de metodologia desenvolvida pelo Executivo em 2016, tendo sido aplicadas para 

realizar as estimativas oficiais, no âmbito tanto das discussões da PEC nº 287/2016 

quanto da recente PEC nº 6/2019, que culminou com a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Com a adoção das hipóteses indicadas no Anexo do PLDO, o modelo de 

projeção indica que a arrecadação previdenciária estimada para 2022 é de R$ 457,52 

bilhões (equivalentes a 5,15% do PIB). Para 2060, as estimativas apontam para uma 

arrecadação de R$ 3,28 trilhões (5,40% do PIB). A despesa para 2022 é estimada em 

761,97 bilhões (8,57% do PIB), e atingiria, em 2060, R$ 8,45 trilhões (13,91% do PIB). 

Nesse cenário, a necessidade de financiamento do RGPS passa de R$ 304,45 bilhões 

(3,43% do PIB), em 2022, para R$ 5,17 trilhões (8,50% do PIB), em 2060. 

  

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Civis – RPPS (Anexo IV.6) 

O Regime de Previdência Próprio dos Servidores da União (RPPS) não dispõe 

de unidade gestora única de previdência. Cada órgão concede e administra as 
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aposentadorias e pensões de seus servidores, pagando com dotações de seu próprio 

orçamento, o que dificulta o controle e dá margem a tratamentos e interpretações 

diferenciadas. 

O Poder Executivo enviou, no Anexo IV.6 do PLDO, a avaliação atuarial do 

RPPS. Em relação a anos anteriores, o aludido Anexo apresenta modificações 

decorrentes das análises e conclusões do grupo de trabalho constituído pela Portaria 

Conjunta SPREV-MF/STN-MF/SOF-MP/SEPLAN-MP/SEDRT-MP nº 01/2017. De acordo 

com o Poder Executivo, “essas análises, realizadas conjuntamente por técnicos de 

diversas secretarias do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, que atualmente integram a estrutura do Ministério da 

Economia, com apoio do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, 

fundamentaram a tomada de decisões para alteração de algumas das principais 

premissas e hipóteses, implementadas a partir da avaliação atuarial do exercício de 2018, 

com data focal em 31/12/2017”. 

Utilizando-se como premissa a não reposição de servidores ativos, ou seja, 

considerando o grupo como fechado, as projeções indicam oscilação da necessidade de 

financiamento do RPPS em relação ao PIB até 2028, quando alcança 0,75%, reduzindo-

se progressivamente daí em diante. Para o alcance desses resultados, foram adotadas, 

entre outras, as seguintes hipóteses: 

 grade de parâmetros da Secretaria de Política Econômica do Ministério da 

Economia, de 12 de março de 2021, e o valor do PIB usado no Relatório da 

Avaliação Atuarial do RGPS; 

 rotatividade de servidores nula; 

 tempo de averbação no serviço público, com base na idade estimada do 

primeiro vínculo a qualquer regime previdenciário: 

o menor que 14 anos, considera-se o tempo decorrido entre a idade de 25 

anos e a idade na data da posse no serviço público; 

o entre 14 e 25 anos, considera-se o tempo decorrido entre a idade 

declarada de início de contribuição e a idade na data da posse no serviço 

público; 

o acima de 25 anos, considera-se o tempo decorrido entre a idade de 25 
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anos e a data na posse do serviço público; 

 exercício do direito à aposentadoria: 

o os servidores enquadrados nas regras de transição aguardam o 

cumprimento da exigências para a aposentadoria mais vantajosa 

(paridade e integralidade); 

o os demais servidores permanecem por mais sete anos após cumprir os 

requisitos para a aposentadoria, incentivados pelo abono de 

permanência; 

 as alíquotas de contribuição são as vigentes em 31 de dezembro de 2020, 

sendo que para os aposentados e pensionistas a incidência ocorre sobre a 

parcela superior a R$ 6.351,20. 

A avaliação também apontou que o valor presente atuarial dos benefícios 

concedidos e a conceder apurado foi de R$ 1,576 trilhão e o valor presente atuarial das 

contribuições foi de R$ 419 bilhões, resultando em um déficit atuarial de R$ 1,158 trilhão, 

sem considerar a premissa de reposição dos servidores. Conforme informa o Anexo em 

exame, “este déficit deve ser entendido como o montante de recursos que seria 

necessário na data focal para o equilíbrio do regime de previdência, em regime financeiro 

de capitalização”, tendo sido considerado o juros de 5,38% a.a. para fins de quantificar o 

efeito do valor do dinheiro no tempo. 

 

Previdência dos Militares das Forças Armadas (Anexo IV.7) 

O arcabouço jurídico vigente não estabelece um sistema previdenciário de 

caráter contributivo aos militares das Forças Armadas, sendo a sua remuneração na 

inatividade integralmente custeada pelo Tesouro Nacional. É prevista atualmente apenas 

contribuição para o custeio de pensões militares. 

Essa realidade torna questionável a aplicação de uma lógica atuarial, pois a 

inatividade que vige hoje não se traduz numa contraprestação previdenciária. Por 

intermédio do Parecer nº 16/2015/ASSE/CGU/AGU, de 02/06/2015, a AGU sustenta que 

não é cabível se falar em regime próprio de previdência dos militares, por ausência de 

plano de custeio paralelo a um plano de benefício, restando prejudicados os preceitos 

relativos a uma avaliação atuarial. Nessa linha, a avaliação somente seria possível em 
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relação às pensões militares, que contam com um Plano de Benefício e um Plano de 

Custeio, regulados pela Lei nº 3.765, de 1960. 

No âmbito do orçamento público, os dispêndios com proventos de inativos e 

com as pensões eram classificados, até 2015, na ação 0179 – Pagamento de 

Aposentadorias e Pensões – Militares das Forças Armadas. Esses gastos eram 

enquadrados na função 09 – Previdência Social e na esfera Orçamento da Seguridade 

Social. Ficava claro, nesse período, que o pagamento dos inativos era interpretado como 

despesa de cunho previdenciário. 

A partir de 2016, optou-se por criar a ação 214H – Inativos Militares das Forças 

Armadas, cujas dotações foram classificadas na função Defesa Nacional e na esfera 

Orçamento Fiscal. Ou seja, a lei orçamentária passou a não mais identificar os 

pagamentos de inativos como gastos da previdência. Nos orçamentos de 2016 e 

seguintes, a ação 0179 passou a ter novo escopo, sendo denominada Pensões Militares 

das Forças Armadas, não abrangendo mais o adimplemento dos militares inativos. 

O Anexo IV.7 do PLDO – Avaliação Atuarial do Sistema de Pensões Militares 

das Forças Armadas apresenta estudo atuarial restrito às pensões4, não tratando de 

dispêndios com inativos. 

As projeções atuariais realizadas levaram em conta os seguintes cenários: 

1. sem reposição de militares (massa fechada) e sem recomposição 

remuneratória nominal; 

2. sem reposição de militares e com recomposição remuneratória nominal 

igual a inflação do período anterior a partir de 2025; 

3. com reposição de militares (massa aberta) e sem recomposição 

remuneratória nominal; 

                                                      
4
 Cabe esclarecer que coexistem duas regras para as pensões militares. A pensão normal, considerada a 

regra permanente, é aquela em que o potencial instituidor se tornou militar após 29/12/2000 ou, para 
aqueles que ingressaram antes dessa data, que optaram por não aderir à contribuição adicional de 1,5%, 
nos termos do art. 31 da Medida Provisória nº 2.215-10/2001. A principal característica da pensão normal é 
o fato de que filhos e filhas somente têm direito ao benefício temporário de pensão, ou seja, até 
completarem 24 anos, ou, no caso de invalidez, vitalícia para filhos de ambos os sexos. A pensão 
extraordinária, correspondente à regra de transição, é aquela em que os potenciais instituidores são os 
militares ativos e inativos que ingressaram nas Forças Armadas até 29/12/2000 e aderiram à previsão do 
art. 31 da Medida Provisória nº 2.215-10/2001, realizando contribuição mensal adicional de 1,5%. A 
diferenciação característica da pensão extraordinária é a possibilidade de a filha ter direito à pensão 
vitalícia. 
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4. com reposição de militares e com recomposição remuneratória nominal 

igual a inflação do período anterior a partir de 2025. 

Em todos os cenários, foi considerada a reestruturação da carreira militar 

estabelecida pela Lei nº 13.954, de 2019, inclusive o crescimento estrutural da 

remuneração fixado para o período de 2021 a 2024. Além disso, nos cenários com 

reposição de militares, considerou-se um entrante para cada militar que deixa o serviço 

ativo ou morre, independentemente de ele ser de carreira ou temporário. 

Adotou-se, também, como hipóteses de passagem para a inatividade 

remunerada as seguintes situações: i) a transferência por cumprimento de 35 anos de 

tempo de serviço; e, ii) transferência por invalidez.  

Na definição da pensão, foi considerado o valor dos proventos a que o militar 

faria jus no momento da sua morte, em conformidade com o art. 15 da Lei nº 3.765/60. 

No cálculo das contribuições para as pensões militares, as alíquotas incidem 

sobre as parcelas que compõem os proventos na inatividade ou o valor integral da 

pensão. De acordo com o art. 3º-A da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, as alíquotas de 

contribuição são: 

1. 10,5% para o instituidor da pensão; 

2. 1,5,% para o pensionista, exceto filhas não inválidas pensionistas 

vitalícias; 

3. 3,0% para as para as filhas não inválidas pensionistas vitalícias. 

A legislação não prevê contribuição patronal da União para o financiamento do 

regime das pensões militares, daí os demonstrativos não discriminarem esse item como 

receita desse sistema de previdência. 

Tabela 5 – Contribuição por grupo 

Grupo 
Contribuição das filhas não 

inválidas pensionistas 
vitalícias 

Contribuição decorrente 
da opção do art. 31 da 

MP 2.215-10 

Contribuição 
normal 

Ativos  

1,5% 
10,5% 

Inativos  

Pensionistas, exceto filhas não 
inválidas com pensão vitalícia 

 

Filhas não inválidas pensionista 
vitalícia 

3,0%  

Fonte: PLDO 2022, anexo IV.7. 
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O resultado das projeções atuariais aponta resultado negativo para 2022, 

resultante da diferença entre despesas com pensões e contribuições cobradas dos 

militares e pensionistas5. 

Tabela 6 – Cenário Com e Sem Reposição de Militares para 2022 

Cenário Receita Despesa Resultado 

Sem reposição de militares 8.493 20.461 -11.968 

Com reposição de militares 8.755 20.471 -11.717 
Fonte: PLDO 2022, anexo IV.7. 

As projeções compreendem um horizonte de 75 anos e consideram os diversos 

cenários já mencionados. Considerando os pontos inicial e final das projeções, 

observamos que em todos os cenários há redução do valor do resultado entre as receitas 

de contribuições e despesas com pensões em relação ao PIB. Cabe destacar que o 

decréscimo é maior nos primeiros anos da análise, tendo em conta a hipótese adotada de 

crescimento do PIB mais acentuado nesse período. 

O gráfico a seguir compara, em proporção do PIB, os resultados obtidos para 

os cenários: i) sem reposição de militares e sem recomposição remuneratória a partir de 

2025, e ii) com recomposição de militares e com recomposição remuneratória nominal 

igual a inflação do período anterior a partir de 2025. 

 

Os cenários indicados no gráfico representam os limites inferiores e superiores 

                                                      
5
 Como ressaltado, as projeções do PLDO não envolvem os encargos com militares inativos. Ao se computar os gastos 

com militares da reserva e reformados, a necessidade de financiamento se eleva, uma vez que o pagamento dos 
militares inativos é de responsabilidade do Tesouro Nacional. da ordem de R$ 44,9 bilhões em 2020, ante R$ 47,0 
bilhões em 2019. Veja dados constantes do Relatório Resumido de Execução Orçamentária de dezembro de 2020, 
disponível em https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/declaracao/declaracao_list.jsf. 
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Figura 4 - Comparação dos resultados (% PIB) entre cenários 

Sem reposição de militares e sem recomposição salarial

Com reposição de militares e com recomposição salarial

Fonte: PLDO 2022, anexo IV.7. 
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das estimativas. Assim, é provável que o resultado das pensões militares, em relação ao 

PIB, se situe entre as duas curvas ao longo do tempo. 

A avaliação ainda apontou, em observância ao Acórdão nº 1.463/2020/TCU-

Plenário, o valor presente atuarial dos benefícios concedidos e a conceder no montante 

de apurado foi de R$ 413,4 bilhões e o valor presente atuarial das contribuições no total 

de R$ 113,7 bilhões, resultando em um déficit atuarial de R$ 299,7 bilhões. Segundo o 

anexo em exame, o déficit representa o “valor contábil hipotético que o Tesouro Nacional 

deveria possuir em uma provisão rentabilizada, a uma determinada taxa de juros, a qual 

financiaria os benefícios futuros das pensões de militares”. 

 

Fundo de Amparo ao Trabalhador (Anexo IV.9) 

O PLDO 2022 apresenta, em seu anexo IV.9, a avaliação financeira e atuarial 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, em atendimento ao disposto no art. 4º, § 2º, 

inciso IV, alínea “a”, da LRF. 

Um recorte temporal revela que, em valores constantes, as receitas e despesas 

do FAT têm diminuído nos últimos anos. Tal comportamento, também, é observado na 

série construída em proporção do PIB, constante do anexo IV.9 do PLDO 2022. 

 

O montante de receitas do FAT mostra redução desde 2014. O agravamento 

da crise econômica contribui para esse comportamento. Em 2015, houve forte redução 

das receitas. Nesse exercício, a arrecadação do PIS/PASEP, principal receita do FAT, foi 

menor do que a do ano anterior, mesmo em valores nominais. Além disso, em valores 

históricos, o aporte de recursos do Tesouro Nacional foi quase a metade do efetuado em 

2014. A partir de 2016, com a promulgação da EC nº 93, de 8 de setembro de 2016, o 
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Figura 5 - Receitas e Despesas do FAT 
Valores corrigidos pelo INPC a preços de 2020 

Receita Despesa

Fonte: Boletins de informações financeiras do FAT, Tesouro Gerencial (2010 e 2020) e Ipea. 
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percentual de Desvinculação das Receitas da União – DRU, passou de 20% para 30%. 

Em valores reais, entre os exercícios de 2014 a 2019 as receitas do FAT caíram 28,1%. 

Em 2020, houve melhoria na arrecadação, especialmente em razão da promulgação da 

EC nº 103, de 12 de novembro de 2019, que estabeleceu que a desvinculação das 

receitas da União não mais incide sobre as contribuições sociais destinadas ao custeio da 

seguridade social. 

Relativamente às despesas, observamos queda ao longo dos últimos anos, em 

valores reais, especialmente em função do seguro-desemprego. 

 

Com o advento da Lei nº 13.134/2015, foram estabelecidas regras mais 

restritivas para o acesso ao seguro-desemprego, contribuindo para frear o crescimento 

desses dispêndios observados no período anterior. A Lei elevou a carência para 

recebimento do seguro-desemprego, vinculou o tempo de duração do benefício ao 

quantitativo de solicitações efetuadas e fixou alguns critérios para concessão do seguro-

desemprego ao pescador artesanal. 

Além disso, a crise econômica elevou a taxa de desemprego, que se mantém 

acima de dois dígitos desde o primeiro trimestre de 2016. Esse longo período de crise 

reduz a mobilidade dos trabalhadores em razão da falta de oportunidade de empregos. 

Tal comportamento favorece a redução da taxa de rotatividade. 
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Figura 6 - Principais Despesas do FAT 
Valores corrigidos pelo INPC a preços de 2020 

SD AB BNDES

Fonte: Boletins de informações financeiras do FAT, Tesouro Gerencial (2010 e 2020) e Ipea. 
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Ainda, sobre as despesas do FAT, vale destacar a expressiva queda das 

despesas com abono salarial em 2015 em virtude, sobretudo, da mudança de seu 

calendário de pagamento, determinada pela Resolução CODEFAT nº 748, de 2/7/2015. A 

alteração permitiu que apenas 50% dos benefícios fossem pagos no exercício de 2015, o 

restante foi transferido para 2016. 

O seguro-desemprego, o abono salarial e a transferência para o BNDES, 

determinada pelo art. 239, §1º, da Constituição Federal, compõem grande parte das 

despesas do FAT (mais de 99% do total). Resta um espaço mínimo para o financiamento 

das políticas ativas de incentivo ao emprego, tais como qualificação profissional e 
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Figura 7 - Taxa de desocupação 

Fonte: PNAD Contínua, IBGE. 

Obs.: A taxa de desocupação corresponde ao total de desocupados em relação à população 
economicamente ativa. Para estimar a taxa de desemprego, foram consideradas pessoas com 
16 anos de idade ou mais. 
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Figura 8 - Taxa de Rotatividade 

Fonte: RAIS e CAGED. 

Obs.: A taxa de rotatividade foi calculada pela fração do menor valor entre admissões e 
demissões pelo estoque de vínculos. A base utilizada não contém as informações prestadas 
em atraso. A quantidade de vínculos foi estimada a partir da quantidade infomada no início de 
cada ano. 
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intermediação de mão de obra.  Essa realidade chama atenção ao se considerar que o 

mercado de trabalho do País revela taxas de desocupação altas há algum tempo. No 

trimestre encerrado em dezembro de 2020, a taxa de desemprego atingiu 13.8% segundo 

a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios do IBGE, o equivalente a 13,7 milhões de 

pessoas desocupadas6. 

Para os exercícios de 2021 a 2024, as estimativas constantes no anexo IV.9 do 

PLDO 2022 mostram os seguintes números: 

Tabela 7 - Receitas, Obrigações e Resultados do FAT - 2021 a 2024 

R$ milhões 

EXERCÍCIOS 2021 2022 2023 2024 

RECEITAS 84.945,40 91.616,80 97.953,70 103.184,00 

 1. Receita da Contribuição PIS/PASEP 70.343,60 74.628,40 78.981,50 83.586,10 

 2. Receitas Financeiras 14.425,50 16.820,80 18.781,00 19.396,90 

 3. Repasses da Contribuição Sindical 25,1 25,9 26,8 27,7 

 4. Restituição de Benef. não Desembolsados 89 77,3 97,8 104,7 

 5. Outras Receitas 62,3 64,4 66,5 68,7 

OBRIGAÇÕES 51.731,90 65.720,60 70.396,60 75.738,00 

 1. Seguro-Desemprego - Benefício 40.988,10 44.577,40 48.007,20 51.645,80 

 2. Abono Salarial – Benefício 10.516,20 20.650,60 21.820,80 23.431,70 

 3. Atendimento ao Trabalhador – SINE 20,5 35,2 45,2 55,2 

 4. Qualificação Profissional 9,5 30 60 100 

 5. Outras Despesas 197,6 427,4 463,4 505,3 

RESULTADO ECONÔMICO 33.213,60 25.896,20 27.557,10 27.446,00 

 6. Empréstimos ao BNDES - Art.239/CF 19.696,20 20.896,00 22.114,80 23.404,10 

TOTAL DAS OBRIGAÇÕES 71.428,10 86.616,60 92.511,40 99.142,10 

RESULTADO NOMINAL 13.517,40 5.000,30 5.442,30 4.041,90 

Fonte: Anexo IV.9 do PLDO 2022. 
 

Saúde 

A apuração do piso constitucional de saúde na esfera federal sofreu 

significativa alteração com a Emenda Constitucional (EC) nº 95/2016, que instituiu o Novo 

Regime Fiscal (NRF). A EC definiu regra distinta para o exercício de 2017 e para os 

exercícios seguintes quanto à apuração do montante mínimo a ser aplicado em ações e 

serviços públicos de saúde (ASPS) pela União. 

Conforme a referida emenda, o mínimo federal a ser aplicado em ASPS 

deveria ser apurado: 

                                                      
6
 Pessoas com 16 anos de idade ou mais. Vale ressaltar que, conforme noticiado pela BBC News – Brasil 

(https://www.bbc.com/portuguese/brasil-56727170), um estudo do Ipea 
(https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/conjuntura/210318_cc_50_nota_22_amostra_da_pnad_contin
ua.pdf), divulgado em março, apontou que, em relação à Pnad Contínua, a coleta por telefone aumentou o índice de 
não resposta, levando a uma subestimação do emprego formal. 
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 em 2017, como percentual da Receita Corrente Líquida (RCL) do 

respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (art. 

198, § 2º, inciso I, da CF, com redação dada pela EC nº 86/2015, c/c 

art. 110, inciso I, do ADCT); e 

 nos exercícios posteriores, com base nos valores calculados para as 

aplicações mínimas do exercício imediatamente anterior, corrigidos pela 

variação do IPCA, publicado pelo IBGE, ou de outro índice que vier a 

substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do 

exercício anterior ao que se refere a lei orçamentária (art. 110, inciso II, 

c/c art. 107, § 1º, inciso II, do ADCT). 

Tal modelo de cálculo afastou, durante a vigência do Novo Regime Fiscal, o 

texto constitucional oriundo da EC nº 86/2015 (art. 198, § 2º, I, da Constituição). 

Finalmente, em 31 de agosto de 2017, a despeito da inovação legislativa 

trazida pela EC nº 95, de 2016, foi proferida medida liminar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5545/DF suspendendo a eficácia dos arts. 2º e 3º da EC nº 86, de 

2015. 

Cabe destacar que os efeitos decorrentes da suspensão da eficácia do art. 2º 

da EC nº 86, de 2015, não impactaram o cálculo dos gastos mínimos em ASPS para 2017 

e, por conseguinte, para os anos posteriores. Conforme já registrado, o piso da saúde 

para 2017 foi calculado com base em 15% da RCL apurada no exercício, não levando em 

conta, portanto, a regra de progressividade disposta no referido dispositivo. 

Por outro lado, a suspensão da eficácia do art. 3º torna novamente aplicável o 

art. 4º da Lei nº 12.858/2013, de sorte que as despesas com ASPS custeadas com 

recursos provenientes de royalties e de participação especial pela exploração de petróleo 

e gás natural devem ser computadas em acréscimo ao piso constitucional. 

Importante frisar que o montante desses recursos tem crescido anualmente, 

haja vista essas receitas referirem-se a áreas cuja declaração de comercialidade tenha 

ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012. A título de exemplo, as previsões de 

arrecadação inseridas nos PLOAs passados foram as constantes da tabela a seguir: 

Tabela 8 - Despesas com ASPS Custeadas com Recursos Provenientes de Royalties 

Ano Valor (R$ milhões) 

2013 0 
2014 0 

2015 0 

28



 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Relatório Preliminar – PL nº 3, de 2021–CN (PLDO 2022) 

 

 
Página 21 de 31 

Ano Valor (R$ milhões) 

2016 0,2 

2017 0,5 

2018 56,0 

2019 392,8 

2020 775,8 

2021 729,3 
Fonte: PLOAs 2013 a 2021, Volume 1, Quadros Consolidados da 
Receita, Quadro 3 - Recursos Próprios e Vinculados de Todas as 

Fontes, por Órgão e Unidade Orçamentária. 

 

Diante desse contexto, o valor mínimo com ASPS para 2022 deverá ser obtido 

pela correção do montante mínimo calculado para 2021 (R$ 123.828,8 milhões) pelo 

IPCA registrado de julho de 2020 a junho de 2021, o que, considerando estimativa 

de 7,14% para o índice de inflação no período, indica um piso para 2022 de cerca de 

R$ 132.670,1 milhões. Adicionalmente a esse montante, deverão ser previstas despesas 

com ASPS custeadas com recursos provenientes de royalties e de participação especial 

pela exploração de petróleo e gás natural. 

Quanto à elaboração do orçamento para 2022, permanece a não 

obrigatoriedade de o projeto prever a totalidade dos recursos necessários para 

atendimento do mínimo constitucional em saúde. O § 9º do art. 166 da CF, com a redação 

da EC nº 86/2015, determina que metade do montante de emendas individuais seja 

necessariamente destinada a ASPS e computada para fins do cumprimento dos recursos 

mínimos a serem aplicados pela União (§ 10 do art. 166 da CF, com a redação da EC nº 

86/2015). Com isso, assim como ocorreu nos últimos anos, o Executivo pode considerar o 

referido montante enviado no PLOA no cômputo do piso federal da saúde para 2022. 

 

Educação 

O PLDO 2022, o Plano Nacional de Educação e o Plano Plurianual 

Conforme estabelece o art. 214 da Constituição, cabe ao Plano Nacional de 

Educação – PNE 2014-20247 “definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus 

diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 

das diferentes esferas federativas”. 

As diretrizes, metas e estratégias constantes do PNE 2014-2024 buscam, em 
                                                      
7 
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014.
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suma, ampliar o acesso da população brasileira ao sistema educacional e melhorar a 

qualidade do ensino, com a valorização dos profissionais da educação. 

Assim, o PNE deveria ser o principal instrumento balizador das políticas 

públicas em educação para os próximos anos. 

Quanto à execução do PNE, merecem destaque as estratégias 20.6 

(implantação do Custo Aluno-Qualidade Inicial - CAQi) e 20.8 (definição do Custo Aluno-

Qualidade - CAQ). Segundo o PNE, a implantação do CAQi deveria ter ocorrido em 2016, 

o qual seria progressivamente reajustado até a implementação plena do CAQ, em 2017. 

Contudo, o CAQi e o CAQ ainda não foram implementados. 

O financiamento do CAQi deverá ser calculado com base nos respectivos 

insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem, de modo que o 

investimento mínimo por aluno ao ano, em cada etapa e modalidade da educação básica 

pública, garanta padrão mínimo de qualidade do ensino, sendo progressivamente 

reajustado até a implementação plena do CAQ. Caberá à União, conforme disposto no 

PNE, a complementação de recursos financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ. 

Vale apontar que o art. 10 do PNE preconiza a elaboração das leis 

orçamentárias (PPA, LDO e LOA) de modo a assegurar a consignação de dotações 

orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PNE a fim de 

viabilizar sua plena execução. 

No campo da educação, a dedicação prioritária à qualidade da educação 

básica, especialmente a educação infantil, e à preparação para o mercado de trabalho 

são diretrizes do PPA 2020-20238. 

Também no âmbito da educação, a LDO 2021, em seu art. 4º, estabelece 

como prioridade e meta da administração pública federal a agenda da primeira infância. 

Contudo, o PLDO 2022 não mantém essa priorização.  

 

Despesas com educação e Teto de Gastos 

O exercício financeiro de 2017 foi o primeiro cujas despesas realizadas foram 

limitadas segundo regras estabelecidas pelo Novo Regime Fiscal (EC nº 95/2016). Nos 

termos da mencionada EC, a despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos os 
                                                      
8
 Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, art. 3º, X. 
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restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida pelo 

IPCA, por vinte exercícios financeiros, será o limite individualizado do Poder Executivo. 

A série histórica de pagamentos, segundo critério estabelecido pela limitação 

constitucional9, é apresentada para a totalidade de despesas do órgão orçamentário 

26000 Ministério da Educação10.  

Figura 9 – Despesas Primárias pagas Ministério da Educação por ano 

 
Fonte: ET nº 19/2021-Conof/CD. Despesas corrigidas pelo IPCA. 

Base 2021. Inclui restos a pagar de exercícios anteriores. 
 

A série apresentada evidencia que as despesas realizadas pelo Ministério da 

Educação, em valores reais, vêm mantendo tendência de redução desde 2015, último 

exercício anterior à vigência da EC nº 95/2016, com decréscimo de 11,0% no período 

2015-2020. 

Quanto ao piso constitucional das aplicações na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, equivalente para a União a 18% da receita líquida de 

impostos em 2017 e, a partir daí, mantido esse valor atualizado pela variação do IPCA, 

enquanto vigente o Novo Regime Fiscal, corresponde a R$ 55,6 bilhões em 2021. Apesar 

de possuírem critérios de apuração distintos, é possível constatar, a partir do gráfico 

apresentado, que o piso corresponde a aproximadamente à metade, em média, das 

despesas primárias totais realizadas pelo MEC no período e, portanto, não assegura os 

níveis de execução de despesas anteriores à limitação de gastos. 

                                                      
9
 Valores corrigidos segundo variação do IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se refere a lei orçamentária. 
10

 Inclui complementação da União ao FUNDEB, despesa excluída do teto de gastos, e não considera 
despesas do órgão/UO 74000/74902 – Operações Oficiais de Crédito/ Recursos sob a Supervisão do Fundo 
de Financiamento Estudantil FIES, de natureza preponderantemente financeira. 
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O Novo Regime Fiscal imposto pela EC nº 95/2016 – ao estabelecer limite 

global individualizado para o Poder Executivo – obriga que o aumento de recursos de uma 

área implique a necessária redução de outras, o que evidencia as prioridades 

orçamentárias em cada exercício financeiro.  

Na perspectiva de despesas executadas nos estritos termos da EC nº 

95/201611 e apuradas pela Secretaria do Tesouro Nacional12, a série de pagamentos da 

função 12 -educação segue a mesma tendência demonstrada anteriormente para o órgão 

26 Ministério da Educação, mas com uma queda mais acentuada por excluir as despesas 

com inativos, com redução de R$ 20,1 bilhões (-21,3%), comparando-se o primeiro ano 

de vigência da emenda e o último exercício financeiro de apuração. 

Figura 10 – Evolução Função Educação 

 
Fonte: ET nº 19/2021-Conof/CD. Despesas corrigidas pelo IPCA. Base 2021 

 

Tomando-se como referência as despesas pagas em 2016, a função educação 

teria acumulado, nos demais quatro anos de vigência do Novo Regime Fiscal, redução de 

R$ 54,4 bilhões, remanejados para outras áreas. Esse contexto pode ser mais bem 

visualizado quando se confronta sua evolução na participação relativa em relação ao 

gasto primário total do Poder Executivo, considerado fixo enquanto vigente a limitação 

                                                      
11

 ADCT, art. 107: § 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do parágrafo único do art. 146, 
no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas 
referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, e as complementações de que 
tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição Federal; 
............................................ 
12

 https://www.tesourotransparente.gov.br/visualizacao/painel-do-teto-de-gastos 
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constitucional.  

 

Figura 11 – Função Educação – Participação Despesas Totais 

 
Fonte: ET nº 19/2021-Conof/CD.  

Dessa forma, o contínuo decréscimo das despesas realizadas pelo Ministério 

da Educação, após sistemática imposta pelo Teto de Gastos, aponta no sentido de que as 

políticas educacionais não estiveram entre as prioridades do governo federal ao longo 

desses cinco exercícios financeiros. Essa constatação tem levado alguns estudiosos do 

tema a afirmar que, mantida essa política, estar-se-ia colocando em risco a observância 

do princípio constitucional da proibição do retrocesso das políticas sociais. 

 

Novo Fundeb 

Para 2021, o cenário projetado pela lei orçamentária anual, com os vetos 

apostos à programação aprovada pelo Congresso Nacional, assim como em relação aos 

bloqueios orçamentários introduzidos pela lei de diretrizes orçamentárias, impõe à 

educação novos reveses que indicam a manutenção da tendência observada na efetiva 

execução de despesas do período 2016-2020. 

Nessa perspectiva, a aprovação do Novo Fundeb, por meio da EC nº 108/2020, 

mais redistributivo e com maior participação da União13 – em face da elevação da 

complementação, anteriormente fixada em 10% das receitas totais dos fundos, para 15% 

em 2022 e 23% em 2024 –, representa um alento na tentativa de suprir as carências 

educacionais existentes, materializadas nas metas, ainda distantes de serem cumpridas, 
                                                      
13

 A complementação da União ao Fundeb está excluída do cômputo das despesas primárias limitadas pela 
EC nº 95/2016. 
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do Plano Nacional de Educação 2014-2024. 

Dentre as metas a serem atingidas, permanece na agenda educacional a 

adequação das condições de financiamento das redes de ensino, agravada com a atual 

pandemia da Covid-19, a fim de que se assegure padrão mínimo de qualidade às redes 

de maior vulnerabilidade, tendo como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), novo 

preceito constitucional introduzido pela EC nº 108/2020, a ser pactuado em regime de 

colaboração, na forma disposta em lei complementar que regulamente o Sistema 

Nacional de Educação. 
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2. PARTE ESPECIAL 

2.1. DA APRESENTAÇÃO E DO NÚMERO DE EMENDAS 

2.1.1. Poderão apresentar emendas ao PLDO 2022 Deputado Federal, 

Senador, comissão permanente da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, comissão mista permanente do Congresso Nacional e 

bancada estadual. 

2.1.2. Denominam-se coletivas as emendas apresentadas por comissão 

mista, permanente ou bancada estadual; e individuais, as apresentadas 

por Deputado Federal ou Senador. 

2.1.3. Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes 

partes do PLDO 2022: 

a) Texto do Projeto; 

b) Anexo I – Relação dos Quadros Orçamentários Consolidados; 

c) Anexo II – Relação das Informações Complementares ao Projeto 

de Lei Orçamentária de 2022; 

d) Anexo III – Despesas que não serão objeto de limitação de 

empenho; 

e) Anexo IV.1. – Anexo de Metas Fiscais; e 

f) Anexo IV.2 – Demonstrativo da Margem de Expansão das 

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

2.1.4. Não há limite ao número de emendas ao texto. 

2.1.5. As emendas ao Anexo III que se refiram a despesas obrigatórias 

deverão identificar, na justificativa, o ato legal criador do gasto a ser 

incluído. 

2.1.6. As emendas a que se refere a alínea “e” do item 2.1.3 deverão conter 

na justificativa a descrição do cenário econômico e a fundamentação 

dos parâmetros que dão consistência à alteração pretendida. 

2.1.7. As emendas a que se refere a alínea “f” do item 2.1.3 deverão conter 

na justificativa a memória de cálculo e demais informações que 

justifiquem a inclusão do item objeto da emenda no demonstrativo. 
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2.2. DAS EMENDAS PARA ELABORAÇÃO DO ANEXO DE PRIORIDADES E 

METAS  

2.2.1. O Anexo de Prioridades e Metas será elaborado por meio de emendas 

de inclusão de ação orçamentária e respectiva meta. 

2.2.2. A apresentação de emendas para inclusão de ações orçamentárias no 

Anexo de Prioridades e Metas deve observar os seguintes limites: 

a) até 3 (três) emendas por bancada estadual do Congresso 

Nacional;  

b) até 3 (três) emendas por comissão permanente da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal e comissão mista permanente 

do Congresso Nacional; e 

c) até 3 (três) emendas por congressista. 

2.2.3. O menor nível de detalhamento da programação no Anexo de 

Prioridades e Metas corresponderá ao de ação orçamentária, seguida 

do respectivo produto, da unidade de medida e da meta física. 

2.2.4. A aprovação de emenda que inclui programação no Anexo de 

Prioridades e Metas não afasta a necessidade de inclusão das 

respectivas dotações no Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e de 

eventual previsão no Plano Plurianual 2020-2023, de modo a assegurar 

a compatibilidade entre LDO e PPA exigida no § 4º do art. 166 da 

Constituição. 

2.2.5. O sistema de elaboração de emendas ao PLDO 2022 disponibilizará o 

conjunto das ações das Leis Orçamentárias Anuais de 2020 e 2021. 

 

2.3. DOS CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE DE EMENDAS 

2.3.1. Somente serão admitidas emendas de comissão permanente da 

Câmara dos Deputados ou do Senado Federal e de comissão mista 

permanente do Congresso Nacional que estejam acompanhadas da 

36



 

CONGRESSO NACIONAL 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Relatório Preliminar – PL nº 3, de 2021–CN (PLDO 2022) 

 

 
Página 29 de 31 

ata da reunião em que se decidiu por sua apresentação e sejam 

restritas às competências regimentais da Comissão. 

2.3.2. As emendas de bancada estadual devem estar acompanhadas da ata 

da reunião em que se decidiu por sua apresentação. 

2.3.3. As emendas de texto limitam-se às partes referidas no item 2.1.3. 

2.3.4. Não serão admitidas emendas que contrariem norma constitucional, 

legal ou regimental. 

2.3.5. Serão inadmitidas as emendas que pretendam incluir, no Anexo de 

Prioridades e Metas, programações que não correspondam a 

competência exclusiva ou comum da União, nos termos da 

Constituição Federal, ou que destinem recursos a despesas 

obrigatórias (classificadas com indicador de resultado primário igual a 1 

– RP 1). 

 

2.4. DOS CRITÉRIOS DE ACOLHIMENTO DE EMENDAS 

2.4.1. Para o Anexo de Prioridades e Metas, serão incluídas pela Relatoria, 

em decorrência da aprovação de emendas: 

a) até 3 (três) ações, por bancada estadual; 

b) até 3 (três) ações de interesse nacional, por comissão indicada no 

item 2.3.1 que apresentar emenda; 

c) até 10 (dez) ações de interesse nacional, propostas por autores 

individuais, considerando seu mérito e a frequência de 

apresentação. 

2.4.2. As emendas serão acolhidas conforme o mérito e a pertinência com a 

matéria financeira e orçamentária. 

2.4.3. Serão rejeitadas as emendas incompatíveis com os parâmetros e 

projeções inerentes ao projeto, salvo quando justificadamente se 

destinarem a alterar tais parâmetros. 
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2.4.4. As emendas poderão sofrer ajustes pela Relatoria para adequá-las às 

normas legais e regimentais vigentes, respeitando o objeto proposto. 

2.4.5. As emendas que destinem recursos para projetos em execução terão 

acolhimento prioritário. 

 

II – VOTO 

Ao Relatório Preliminar, foram apresentadas 19 (dezenove) emendas. Dentre 

as emendas apresentadas, a Emenda nº 10, do Deputado Pedro Lucas Fernandes, 

pretende possibilitar que o Anexo de Metas e Prioridades inclua ações para reformas de 

assembleias estaduais e câmaras municipais. Em que pese o mérito da proposta, tais 

finalidades extrapolam a competência constitucional da União, não encontram amparo 

nas diretrizes e prioridades federais estabelecidas no Plano Plurianual da União para o 

período de 2020 a 2023 (Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019) e, assim, não 

encontram respaldo nas políticas ministeriais. Por isso, votamos pela rejeição da 

emenda. 

A Emenda nº 12, do Deputado Arnaldo Jardim, pretende alterar a data de 

votação do Parecer Preliminar e do prazo de emendas ao PLDO. Por não se tratar de 

matéria afeta ao parecer preliminar, também votamos pela rejeição.  

As 17 (dezessete) emendas restantes propõem alterações no PLDO, seja pela 

inclusão de meta ou por meio da modificação de artigos do projeto. Portanto, dizem 

respeito ao conteúdo do próprio PLDO, e não ao do Relatório Preliminar. Dessa forma, 

rejeitamos, neste momento, tais propostas, mas alertando aos respectivos autores que 

não deixem de reapresentar esses textos quando do prazo próprio de emendamento ao 

projeto. 

Em face do exposto, VOTO: 

 pela rejeição das Emendas de nos 1 a 19; e 

 pela aprovação do Relatório Preliminar sobre o Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2022 na forma ora apresentada. 
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Sala da Comissão,   de julho de 2021 

 

 

Deputado Juscelino Filho  

Relator 
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
147F - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DEFESA CIBERNÉTICA PARA A DEFESA NACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Implantação de Sistema de Defesa Cibernética, para ampliar a capacidade do país de atuar com liberdade de ação; a fim de elevar o
nível de segurança da informação e das comunicações; assim como a capacidade de defesa nas esferas civil, industrial, e militar, para
atuação em ataques de natureza cibernética. Envolve aquisição do material de suporte; desenvolvimento de sistemas; aquisição e
instalação de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) e de Segurança da Informação e Comunicações (SIC);
aquisição, atualização ou desenvolvimento de softwares; contratação de serviços de comunicações; construção e adequação de
instalações (centros de monitoração e controle, laboratórios, residências, entre outros); contratação de especialistas e consultorias,
estabelecimento de parcerias com instituições públicas ou privadas, na área científico-tecnológica de interesse do setor cibernético
elaboração e gerenciamento de projetos. Engloba despesas administrativas como gestão dos contratos e gestão jurídica; capacitação de
pessoal no Brasil e no exterior, administração de importação (armazenagem, taxas, seguros, etc.), transporte, mobilização e
acondicionamento de materiais, publicações diversas e cadernos de instrução, diárias e passagens, manutenção de depósitos,
laboratórios e outros (instalações, equipamentos e materiais), aquisição de material de informática, de expediente e de escritório;
veículos; mobiliário; e contratação de pessoal por tempo determinado nas condições e prazos previstos na Lei nº 8.745/93 para atender
às atividades especiais referentes a encargos temporários de obras e serviços de engenharia."

Autor(a): 6002 - null Alteração: 13/07/2021 à(s) 18:42:34h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:46:21hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 1  de  51
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações coma Organização Mundial do Comércio - OMC
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
6105 - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES NO ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO - OMC

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ASSESSORIA PRESTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
900000

JUSTIFICATIVA
Atualmente, dado o sucesso do G-20, e nos conflitos apresentados na OMC o Brasil se encontra numa posição mais favorável no plano
internacional, no sentido que sua opinião se tornou mais relevante para a elaboração dos acordos no âmbito da OMC. É de se considerar
também que o Brasil, no final de 2003 foi considerado como membro dos BRIC, um termo para designar os quatro principais países
emergentes do mundo, a saber: Brasil, Rússia, Índia e China que poderão se tornar a maior força na economia mundial. Esse fato
também contribuiu para o aumento da importância do Brasil na OMC. O mais recente assunto de relevância para o Brasil é sem dúvida a
polemica do bicombustível e da crise dos alimentos uma vez que segundo o Brasil os biocombustíveis se apresentam como a solução
mais real para acabar com a dependência do petróleo.  Atuação junto à OMC, visando assegurar a abertura dos mercados internacionais
para bens e serviços brasileiros e o aprimoramento das regras do comércio internacional, negociar regras para o comércio internacional
de bens, serviços, propriedade intelectual e outras matérias e zelar pela adequada implementação dos compromissos assumidos.
Atuação no Mecanismo de Solução de Controvérsias da Organização, com vistas a melhorar a participação brasileira no comércio
internacional, coibir o uso de medidas unilaterais que atinjam os interesses brasileiros e resolver controvérsias entre o Brasil e os demais
Membros da Organização Mundial do Comércio - OMC. As relações internacionais são pautadas por complexo jogo de atores, interesses e
normas que estimulam ou limitam o poder e o prestígio das Nações. Nesse contexto de múltiplas influências e de interdependência, os
países buscam realizar seus interesses nacionais, podendo gerar associações ou conflitos de variadas intensidades.
Dessa forma, torna-se essencial estruturar a Defesa Nacional de modo compatível com a estatura político-estratégica para preservar a
soberania e os interesses nacionais em compatibilidade com os interesses da nossa região. Assim, da avaliação dos ambientes descritos,
emergem objetivos da Defesa Nacional. São programas nacionais que orientam o esforço do Brasil na busca de excelência em áreas de
interesse estratégico para a Defesa Nacional e que foram definidos em um processo de consulta envolvendo vários segmentos nacionais,
notadamente, o Ministério da Defesa, o Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Esse
processo não está encerrado, pois buscar-se-á o contínuo aperfeiçoamento a partir de atividades de prospecção tecnológica e da criação
de uma rede de inteligência em C,T&I.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Promoção Comercial e de Investimentos
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WZ - PROMOÇÃO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
EVENTO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
6000000

JUSTIFICATIVA
Organização de missões comerciais de exportadores brasileiros ao exterior. Promoção da imagem do Brasil como produtor de bens e
serviços de qualidade. Organização de visitas a empresários estrangeiros, com potencial interesse em importar do Brasil ou investir no
País. Apoio administrativo à participação de empresas brasileiras como expositoras em feiras no exterior. Participação institucional do
MRE em feiras no Brasil e no exterior visando promover as exportações. Levantamento de informações comerciais e acompanhamento a
posteriori das empresas brasileiras participantes de pavilhões nacionais em feiras no exterior. Manutenção do sistema de informação
para identificação e disseminação de oportunidades de negócios em mercados específicos e para o cadastro e divulgação de
exportadores e investidores brasileiros, bem como de importadores ou investidores estrangeiros, visando fornecer informação confiável
e de fácil acesso às empresas exportadoras, potencialmente exportadoras e/ou interessadas em internacionalizar-se, bem como às
empresas estrangeiras interessadas em importar do Brasil ou investir no País. Difusão Cultural e Divulgação do Brasil no Exterior. É
muito importante a imagem do Brasil no exterior. Ainda mais quando se trata de um país de economia emergente, que até
recentemente era visto basicamente como produtor primário (economia baseada na agricultura e mineração), mas que hoje seus
produtos concorrem com os de países mais avançados. Para crescer mais, precisamos conquistar a confiança dos consumidores nos
mercados externos. A promoção do Brasil perante outros países, organismos internacionais, empresas estrangeiras e pessoas, abre as
portas a futuras parcerias empresarias, atrai investimentos e turistas, aumenta a demanda por nossos produtos e facilita nosso acesso a
créditos internacionais O Programa Divulgação do Brasil no Exterior, além de apoiar a difusão de aspectos culturais e as belezas naturais
brasileiras, informa sobre as capacidades, políticas, dinamismo econômico e potenciais de negócios no País.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras – SISFRON)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T5 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO DE FRONTEIRAS - SISFRON

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
200

JUSTIFICATIVA
Aquisição de equipamentos voltados ao emprego operacional e administrativo das instituições de Segurança Pública nas fronteiras
brasileiras (aquisição de scanners veiculares, sistema de monitoramento e controle, sistemas de inteligência e interceptação de sinais;
veículos, embarcações e aeronaves voltados ao emprego operacional; equipamentos de proteção individual; equipamentos de
radiocomunicações e videoconferência; mobiliário e materiais diversos para atividades a serem realizadas nas fronteiras; reforma e
construção de bases policiais e Delegacias de Polícia existentes em área de fronteira; construção de próprios nacionais residenciais);
Capacitação de operadores de segurança pública para as áreas de fronteiras; Pagamento de Diárias e Passagens para realização de
operações nas áreas de fronteiras, realização de capacitação de operadores de segurança, cursos, seminários, eventos, grupos de
trabalho e de encontros técnicos. A presente emenda tem por finalidade apoiar as operações de fronteiras, promover a articulação dos
atores governamentais, das três esferas de governo, no sentido de incentivar e fomentar políticas públicas de segurança, uniformizar
entendimentos e ações e otimizar o investimento de recursos públicos nas regiões de fronteira.
Enfrentar os ilícitos penais típicos das regiões de fronteira e promover um bloqueio e a desarticulação das atividades de financiamento,
planejamento, distribuição e logística do crime organizado e dos crimes transnacionais, cujos efeitos atingem os grandes centros urbanos
e a sociedade brasileira com um todo, tendo em vista a vulnerabilidades nas regiões fronteiriças, como: Tráfico ilícito de entorpecentes,
Tráfico internacional de armas de fogo, munições e explosivos, Contrabando, pirataria e descaminho, Evasão de divisas, Exportação
ilegal de veículos, Imigração ilegal de estrangeiros pela fronteira seca do Brasil e tráfico de pessoas, Crimes ambientais e desmatamento
ilegal nos estados amazônicos fronteiriços do Brasil.
E podendo compreender destinações voltadas à aquisição de equipamentos em geral, veículos, embarcações, mobiliários e materiais
diversos. Aquisição de equipamentos voltados ao emprego operacional e administrativo das instituições de Segurança Pública nas
fronteiras brasileiras (aquisição de scanners veiculares, sistema de monitoramento e controle, sistemas de inteligência e interceptação
de sinais; veículos, embarcações e aeronaves voltados ao emprego operacional; equipamentos de proteção individual; equipamentos de
radiocomunicações e videoconferência; mobiliário e materiais diversos para atividades a serem realizadas nas fronteiras; reforma e
construção de bases policiais e Delegacias de Polícia existentes em área de fronteira; construção de próprios nacionais residenciais);
Capacitação de operadores de segurança pública para as áreas de fronteiras; Pagamento de Diárias e Passagens para realização de
operações nas áreas de fronteiras, realização de capacitação de operadores de segurança, cursos, seminários, eventos, grupos de
trabalho e de encontros técnicos.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Construção de Submarino de Propulsão Nuclear
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123H - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
Construção na Marinha do Brasil de submarino com propulsão nuclear, envolvendo a aquisição de tecnologia de projeto de submarino e
de pacote de material para um submarino com propulsão nuclear e respectivo sistema logístico, a coordenação e gerenciamento do
projeto e a construção do submarino no Brasil, e demais despesas que contribuam diretamente para o desenvolvimento e a execução do
projeto. Tem por objetivo contribuir para a garantia da negação do uso do mar e do controle marítimo das áreas estratégicas de acesso
marítimo ao Brasil, além de permitir a manutenção e o desenvolvimento da capacidade de construção desses meios navais.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
147F - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DEFESA CIBERNÉTICA PARA A DEFESA NACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
Implantação, na esfera da Força Terrestre, de capacidade operacional de pronta resposta de defesa em áreas sensíveis nos campos civil,
industrial e militar, a fim de possibilitar a atuação em cenários de ataques de natureza cibernética, de forma coerente com a Estratégia
Nacional de Defesa. Envolve aquisição do material de suporte; desenvolvimento de sistemas; aquisição e instalação de equipamentos de
Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) e de Segurança da Informação e Comunicações (SIC); aquisição, atualização ou
desenvolvimento de softwares; contratação de serviços de comunicações; construção e adequação de instalações (centros de
monitoração e controle, laboratórios, residências, entre outros); elaboração e gerenciamento de projetos, gestão dos contratos e gestão
jurídica; contratação de especialistas e consultorias, estabelecimento de parcerias com instituições públicas ou privadas, na área
científico-tecnológica de interesse do setor cibernético; aquisição e contratação de serviços para atendimento às demais despesas para o
apoio à implementação da ação, tais como: capacitação de pessoal no Brasil e no exterior, administração de importação (armazenagem,
taxas, seguros, etc.), transporte, mobilização e acondicionamento de materiais, publicações diversas e cadernos de instrução, diárias e
passagens, manutenção de depósitos, laboratórios e outros (instalações, equipamentos e materiais), material de informática, de
expediente e de escritório; e contratação de pessoal por tempo determinado nas condições e prazos previstos na Lei nº 8.745/93 para
atender às atividades especiais referentes a encargos temporários de obras e serviços de engenharia.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade Civil
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20X0 - COOPERAÇÃO HUMANITÁRIA INTERNACIONAL E PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OPERAÇÃO REALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
7000000

JUSTIFICATIVA
Aquisição e doação de alimentos, medicamentos e materiais para abrigos e tetos, deslocamento de pessoal especializado em ajuda
humanitária, inclusive no atendimento de emergências médicas, envio de estrutura logística e de apoio, alojamento provisório de
populações, transporte para áreas fora da zona de risco e repatriações coletivas, quando couber. Capacitação de técnicos para prestação
de assistência humanitária e realização de ações estruturantes pós-emergência. Assistência a países ou populações que se encontrem
em situações de emergência, calamidade pública, convulsões sociais, catástrofes naturais ou causadas pelo homem, conflitos armados,
insegurança alimentar aguda, risco iminente ou grave ameaça à vida, à saúde, à garantia dos direitos humanos ou humanitários, aliando
ações preventivas, emergenciais e estruturantes.
Apoio à sociedade civil, em deslocamentos nacionais e internacionais, para a participação em intercâmbios técnicos, atividades técnicas,
fóruns, simpósios e conferências de âmbito internacional; em projetos e programas de cooperação humanitária internacional; e em
fóruns internacionais de diálogo e negociação que tratem da agricultura familiar, desenvolvimento rural sustentável, integração
comercial e social, segurança e soberania alimentar, especialmente no Conselho Mundial de Segurança Alimentar da Organização das
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). Financiamento de projetos executados pela sociedade civil ou em parceria com o
governo brasileiro, a Organização das Nações Unidas e organizações da sociedade civil.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Demarcação de Fronteiras
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
2536 - DEMARCAÇÃO DE FRONTEIRAS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
CAMPANHA REALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
800000

JUSTIFICATIVA
A partir da criação dos Estados como nação, todos eles sentiram a necessidade de estabelecer fronteiras, promovendo a separação entre
os países para que não houvesse uma intervenção da soberania, ou seja, para que um país não tentasse ingressar no território vizinho.
Os limites entre os territórios têm como objetivo identificar onde começa um território e termina outro. Todos os limites territoriais
existentes na face da Terra foram firmados por meio de acordos e tratados entre os países envolvidos. Após esse processo foram
implantadas linhas imaginárias que são, em grandes casos, marcadas por meio de elementos naturais como rios, lagos, serras e
montanhas ou uma construção de um marco artificial sobre o terreno.
Serão promovidas e executadas campanhas de demarcação de fronteiras e de inspeção e manutenção dos marcos, planejadas em
coordenação com as autoridades estrangeiras e consignação, em ata conjunta, dos trabalhos nelas executados. Serão também
realizadas conferências de comissão mista de inspeção de marcos de fronteira, em coordenação com os países limítrofes, para o
planejamento dos trabalhos nas fronteiras, por meio de estudos para localização de marcos, adensamento, reposição e manutenção de
marcos fronteiriços, com vistas a garantir a fronteira demarcada.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Promoção e Gestão do Comércio Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2211 - INSERÇÃO ECONÔMICA INTERNACIONAL

AÇÃO
20ZO - PROMOÇÃO E GESTÃO DO COMÉRCIO EXTERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AÇÃO IMPLEMENTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
5000000

JUSTIFICATIVA
Desenvolver e implementar atividades relacionadas às Negociações Internacionais, ao Plano Nacional da Cultura Exportadora, à
realização de Missões Comerciais e ao monitoramento de Zonas de Processamento de Exportação visando a promoção e a gestão do
comércio exterior.
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PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20I5 - SERVIÇOS CONSULARES E DE ASSISTÊNCIA A BRASILEIROS NO EXTERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESSOA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
3400000

JUSTIFICATIVA
Coordenação e implantação de projetos e sistemas consulares, acompanhamento de contratos com empresas públicas ou privadas,
provedoras de serviços, visando o atendimento e produção consular pelos postos do MRE no exterior e no Brasil, incluindo o serviço de
PKD – Diretório de Chaves Públicas da OACI – Organização de Aviação Civil Internacional; desenvolvimento, aperfeiçoamento e
manutenção do SCI - Sistema Consular Integrado, em sua versão atual e versões futuras; aquisição ou locação de equipamentos de
informática e mobiliário para uso do SCI nas repartições consulares, consulados itinerantes e escritórios de representação do MRE nos
demais Estados brasileiros; serviços de adaptação de áreas de atendimento consular, contratação de serviços de internet fixa e móvel
(3G e 4G para consulados itinerantes), sistemas de controle de fluxo de pessoas nas áreas de atendimento consular, bem como serviços
de agendamento online; aquisição de material de consumo exclusivamente para o SCI; produção de mapas, estatísticas e relatórios de
atividades consulares; desenvolvimento de programas de cooperação consular com outros países e instituições brasileiras ou
estrangeiras; elaboração de campanhas multimídias de interesse das comunidades brasileiras no exterior (como jornal, rádio, TV, clipes
e filmes); manutenção e aprimoramento de atividades de assistência consular a brasileiros no exterior; pequenos auxílios de
alimentação, deslocamento, alojamento e atendimento médico emergencial; repatriação e evacuação de brasileiros desvalidos;
contratação de assessoria jurídica, psicológica e social; assistência humanitária a detentos brasileiros; despesas de pronto pagamento
para fins consulares; organização e realização de consulados itinerantes, programas e jornadas de regularização migratória; produção de
manuais e cartilhas educativas sobre assistência a brasileiros, cartilhas e campanhas educativas para migrantes e guias para o viajante
brasileiro; realização de programas de treinamento; realização de reuniões do CRBE - Conselho de Representantes Brasileiros no
Exterior, Conferência Brasileiros no Mundo, bem como fóruns e seminários de interesse das comunidades brasileiras no exterior;
contratação, transporte e alojamento de profissionais para orientação e informação sobre temas de interesse de brasileiros no exterior,
bem como locação de equipamentos necessário para esse fim; aquisição e distribuição de livros, cartilhas e obras educacionais para
detentos, desvalidos, escolas e associações de brasileiros, apoio à preparação e realização do Exame Nacional para Certificação de
Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) no exterior e apoio a atividades organizadas por Conselhos de Cidadãos/Cidadania em
benefício das comunidades brasileiras emigradas. Contratação de pessoal para atendimento consular temporário por até 90 dias,
conforme GAP 2016, item 7.3.1, letra "e".
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2211 - INSERÇÃO ECONÔMICA INTERNACIONAL

AÇÃO
20TU - MANUTENÇÃO, DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE COMÉRCIO EXTERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Manter, desenvolver e modernizar sistemas informatizados de comércio exterior a fim de simplificar e dar maior celeridade e segurança
aos procedimentos relacionados às operações de exportação e importação; processar e controlar as operações de comércio exterior;
permitir a coleta, depuração, geração, sistematização, análise e disseminação das informações relacionadas às importações e
exportações brasileiras e; disseminar informações relacionadas à logística de comércio exterior e ao acesso das exportações brasileiras a
mercados estrangeiros.
As atividades inerentes ao desenvolvimento, manutenção e modernização dos sistemas serão realizadas por intermédio de contratação,
parcerias e serviços especializados em Tecnologia da Informação (TI) e Comércio Exterior, utilizando-se de ferramentas tecnológicas
como, por exemplo, banco de dados, aplicativos para tratamento de dados e análises estatísticas, recepção de documentos digitais,
gerenciadores de fluxos de trabalho, de serviços e de comunicação de dados.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Cooperação Técnica Internacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
2533 - COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO IMPLEMENTADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
400

JUSTIFICATIVA
Coordenação, negociação, aprovação, execução, acompanhamento e avaliação de iniciativas de cooperação técnica do Brasil para o
exterior e do exterior para o Brasil (cooperação prestada e recebida), firmadas com países e organismos internacionais parceiros, no
âmbito de acordos e atos internacionais, com vistas a desenvolver capacidades individuais, institucionais e interinstitucionais, em
diversas áreas e setores, em bases sustentáveis, por meio do compartilhamento de conhecimentos e técnicas, tanto em nível bilateral,
trilateral ou multilateral, de forma a promover o desenvolvimento socioeconômico do Brasil e de países em desenvolvimento.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações Bilaterais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WW - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES BILATERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
POSTO DE REPRESENTAÇÃO MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
220

JUSTIFICATIVA
Funcionamento de postos de representação do Brasil no exterior para manter relações diplomáticas e negociar acordos de interesse do
Governo brasileiro de modo a garantir a consecução das metas da política externa brasileira.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 147F - Implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
147F - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DEFESA CIBERNÉTICA PARA A DEFESA NACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
12

JUSTIFICATIVA
A emenda visa priorizar a alocação de recursos para possibilitar um andamento mais célere e eficaz na Implantação de Sistema de
Defesa Cibernética, para ampliar a capacidade do país de atuar com liberdade de ação; a fim de elevar o nível de segurança da
informação e das comunicações; assim como a capacidade de defesa nas esferas civil, industrial, e militar, para atuação em ataques de
natureza cibernética.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE (Projeto KC-390 MILLENNIUM) - Sen Soraya Thronicke
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE (Marinha) Sen Soraya Thronicke
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
21BZ - PRESTAÇÃO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AUXÍLIO À NAVEGAÇÃO DISPONIBILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Carta Magna, em sua alínea d), do inciso XII, do art. 21, compete à União explorar,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte ferroviário e
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais.
Tal competência foi atribuída subsidiariamente à Marinha do Brasil, conforme consta nos incisos I e II,
do Art. 17, da Lei Complementar nº 97/1999, cabendo à instituição a orientação e controle da Marinha
Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; e a providência da segurança
da navegação aquaviária.
Para a consecução de tal atribuição torna-se imprescindível a existência de um Sistema de Segurança do
Tráfego Aquaviário e um Serviço de Sinalização Náutica eficientes e capazes de zelarem pela salvaguarda
da vida humana no mar e nas águas interiores, pela segurança da navegação e pelo controle da
poluição hídrica por embarcações, plataformas e instalações de apoio.
Nesse sentido, criada pelo Decreto-Lei nº 1.023/1969, a Tarifa de Utilização de Faróis (TUF) tem sua
aplicação específica na construção e execução dos serviços que envolvem a rede de balizamentos
marítimos, fluvial e lacustre, a cargo da Autoridade Marítima (AM) e sob a coordenação da Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN). Tais serviços disponibilizados e mantidos por esta fonte de recurso
contribuem diretamente para a regulação e o equilíbrio dos preços praticados no seguro e frete do
tráfego aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), compondo o denominado “Custo Brasil”.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente haverá reflexos diretos na manutenção da
qualidade dos serviços de sinalização náutica, impossibilitando a Autoridade Marítima de prover as
condições, minimamente homogêneas e adequadas, à garantia da Segurança da Navegação, podendo
gerar as seguintes consequências negativas ao país:
(i) não realização dos períodos de manutenção das embarcações de apoio ao balizamento acarretará a
obsolescência dos meios e a impossibilidade de manter os sinais;
(ii) degradação significativa dos auxílios à navegação, impactando diretamente na segurança da
navegação, podendo determinar restrições na operação de portos importantes para o comércio exterior;
(iii) redução da aquisição de material no país/exterior provocará a descontinuidade do estoque de itens
de reposição e manutenção dos materiais e equipamentos de sinalização náutica;
(iv) impossibilidade de atender plenamente a demanda de cursos e participação em seminários,
congressos e simpósios para a capacitação do pessoal e atualização dos assuntos no âmbito da
sinalização náutica e segurança da navegação;
(v) deterioração das residências dos faróis e instalações por falta de recursos para manutenção; e
(vi) aumento da probabilidade de ocorrência de acidente de grandes proporções, com perda de vidas
humanas, prejuízos materiais de considerável monta e/ou danos ambientais de consequências
imprevisíveis além de afetar a imagem do País no cenário internacional.
Em contrapartida ao pagamento da TUF pelos navios estrangeiros que demandam os portos brasileiros,
é compreensível que seus tripulantes e armadores queiram encontrar, nos diversos portos, condições
recíprocas de segurança, adequadas à garantia da Segurança da Navegação. Por essa razão, torna-se
primordial que o Brasil busque evitar questionamentos pela comunidade marítima internacional, por
meio do emprego dos recursos que aufere por meio da arrecadação da TUF.
Ademais, as despesas mencionadas constam, atualmente, como Primárias Obrigatórias - que não são
objeto de limitação de empenho, conforme item 69, da seção I, do anexo III, da Lei nº 14.116/2020
(LDO 2021), registrada na Lei nº 13.978/2020 (LOA 2020) com o Indicador de Resultado Primário 1 –
Primária Obrigatória. Esse fato, per si, denota a importância dessas despesas para o Estado Brasileiro.
Assim, solicita-se sua inclusão no Anexo de Prioridades e Metas, a fim de ficar evidenciada sua
prioridade no orçamento federal, de maneira que essas obrigações constitucionais para a manutenção
preventiva e periódica dos auxílios à navegação sejam cumpridas, tendo em conta os riscos envolvidos
para a segurança da navegação e proteção ao meio ambiente.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 10C - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 11 - Incluir a prestação de auxílios à navegação
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
21BZ - PRESTAÇÃO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AUXÍLIO À NAVEGAÇÃO DISPONIBILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Carta Magna, em sua alínea d), do inciso XII, do art. 21, compete à União explorar,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte ferroviário e
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais.
Tal competência foi atribuída subsidiariamente à Marinha do Brasil, conforme consta nos incisos I e II,
do Art. 17, da Lei Complementar nº 97/1999, cabendo à instituição a orientação e controle da Marinha
Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; e a providência da segurança
da navegação aquaviária.
Para a consecução de tal atribuição torna-se imprescindível a existência de um Sistema de Segurança do
Tráfego Aquaviário e um Serviço de Sinalização Náutica eficientes e capazes de zelarem pela salvaguarda
da vida humana no mar e nas águas interiores, pela segurança da navegação e pelo controle da
poluição hídrica por embarcações, plataformas e instalações de apoio.
Nesse sentido, criada pelo Decreto-Lei nº 1.023/1969, a Tarifa de Utilização de Faróis (TUF) tem sua
aplicação específica na construção e execução dos serviços que envolvem a rede de balizamentos
marítimos, fluvial e lacustre, a cargo da Autoridade Marítima (AM) e sob a coordenação da Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN). Tais serviços disponibilizados e mantidos por esta fonte de recurso
contribuem diretamente para a regulação e o equilíbrio dos preços praticados no seguro e frete do
tráfego aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), compondo o denominado “Custo Brasil”.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente haverá reflexos diretos na manutenção da
qualidade dos serviços de sinalização náutica, impossibilitando a Autoridade Marítima de prover as
condições, minimamente homogêneas e adequadas, à garantia da Segurança da Navegação, podendo
gerar as seguintes consequências negativas ao país:
(i) não realização dos períodos de manutenção das embarcações de apoio ao balizamento acarretará a
obsolescência dos meios e a impossibilidade de manter os sinais;
(ii) degradação significativa dos auxílios à navegação, impactando diretamente na segurança da
navegação, podendo determinar restrições na operação de portos importantes para o comércio exterior;
(iii) redução da aquisição de material no país/exterior provocará a descontinuidade do estoque de itens
de reposição e manutenção dos materiais e equipamentos de sinalização náutica;
(iv) impossibilidade de atender plenamente a demanda de cursos e participação em seminários,
congressos e simpósios para a capacitação do pessoal e atualização dos assuntos no âmbito da
sinalização náutica e segurança da navegação;
(v) deterioração das residências dos faróis e instalações por falta de recursos para manutenção; e
(vi) aumento da probabilidade de ocorrência de acidente de grandes proporções, com perda de vidas
humanas, prejuízos materiais de considerável monta e/ou danos ambientais de consequências
imprevisíveis além de afetar a imagem do País no cenário internacional.
Em contrapartida ao pagamento da TUF pelos navios estrangeiros que demandam os portos brasileiros,
é compreensível que seus tripulantes e armadores queiram encontrar, nos diversos portos, condições
recíprocas de segurança, adequadas à garantia da Segurança da Navegação. Por essa razão, torna-se
primordial que o Brasil busque evitar questionamentos pela comunidade marítima internacional, por
meio do emprego dos recursos que aufere por meio da arrecadação da TUF.
Ademais, as despesas mencionadas constam, atualmente, como Primárias Obrigatórias - que não são
objeto de limitação de empenho, conforme item 69, da seção I, do anexo III, da Lei nº 14.116/2020
(LDO 2021), registrada na Lei nº 13.978/2020 (LOA 2020) com o Indicador de Resultado Primário 1 –
Primária Obrigatória. Esse fato, per si, denota a importância dessas despesas para o Estado Brasileiro.
Assim, solicita-se sua inclusão no Anexo de Prioridades e Metas, a fim de ficar evidenciada sua
prioridade no orçamento federal, de maneira que essas obrigações constitucionais para a manutenção
preventiva e periódica dos auxílios à navegação sejam cumpridas, tendo em conta os riscos envolvidos
para a segurança da navegação e proteção ao meio ambiente.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 09 - Incluir o Programa Nuclear da Marinha (PNM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T7 - TECNOLOGIA NUCLEAR DA MARINHA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), que engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base Naval
(EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos Convencionais
(S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de 2018. Ademais, o
PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de tecnologia, o fomento à
Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do combustível nuclear, dada a
sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e componentes de uso não restrito
aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio
dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que
norteia o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória
desde 1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Aeronáutica - Emenda de Meta (Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
151S - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGICO DE SISTEMAS ESPACIAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROGRAMA IMPLANTADO ( %)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Brasil, com suas dimensões continentais, não pode prescindir do uso do espaço para benefício de sua sociedade e aprimoramento de
seus sistemas de Controle, Defesa e Integração.
Incluir o País num cenário global, onde poucos detêm a capacidade gerencial, operacional, tecnológica e industrial para fazer uso do
espaço, requer esforço coordenado entre diversos segmentos da sociedade.
O Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) resulta das diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa (END), que
orientam as Forças Armadas a empregarem o espaço para se tornarem mais eficientes em suas operações, contribuir com o
desenvolvimento da indústria espacial brasileira, integrar comunidades remotas e fomentar a inclusão digital.
Dessa forma, estabelecendo a implantação de sistemas espaciais de uso integrado e dual, tendo como principais exemplos na área civil:
a proteção ambiental, agricultura de precisão, o aumento da efetividade nas previsões meteorológicas, o planejamento de áreas de
exploração de pesca, o auxílio na busca e salvamento em solo ou água, a melhoria na cobertura e capacidade das telecomunicações e
transferências de dados, entre outras.
Ciente desses desafios, o Comando da Aeronáutica (COMAER), em atendimento ao preconizado na Estratégia Nacional de Defesa (END),
gerencia o PESE de forma a obter sistemas integrados complexos e multidisciplinares, focando no desenvolvimento de produtos que
atendem à diretriz de uso dual e integrado dos sistemas espaciais e o fomento à obtenção da capacidade tecnológica e industrial no
País.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
151S - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGICO DE SISTEMAS ESPACIAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROGRAMA IMPLANTADO ( %)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Brasil, com suas dimensões continentais, não pode prescindir do uso do espaço para benefício de sua sociedade e aprimoramento de
seus sistemas de Controle, Defesa e Integração.
Incluir o País num cenário global, onde poucos detêm a capacidade gerencial, operacional, tecnológica e industrial para fazer uso do
espaço, requer esforço coordenado entre diversos segmentos da sociedade.
O Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) resulta das diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa (END), que
orientam as Forças Armadas a empregarem o espaço para se tornarem mais eficientes em suas operações, contribuir com o
desenvolvimento da indústria espacial brasileira, integrar comunidades remotas e fomentar a inclusão digital.
Dessa forma, estabelecendo a implantação de sistemas espaciais de uso integrado e dual, tendo como principais exemplos na área civil:
a proteção ambiental, agricultura de precisão, o aumento da efetividade nas previsões meteorológicas, o planejamento de áreas de
exploração de pesca, o auxílio na busca e salvamento em solo ou água, a melhoria na cobertura e capacidade das telecomunicações e
transferências de dados, entre outras.
Ciente desses desafios, o Comando da Aeronáutica (COMAER), em atendimento ao preconizado na Estratégia Nacional de Defesa (END),
gerencia o PESE de forma a obter sistemas integrados complexos e multidisciplinares, focando no desenvolvimento de produtos que
atendem à diretriz de uso dual e integrado dos sistemas espaciais e o fomento à obtenção da capacidade tecnológica e industrial no
País.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 10A - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123G - IMPLANTAÇÃO DE ESTALEIRO E BASE NAVAL PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS E
NUCLEARES
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA IMPLANTADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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EMENDA
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TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 10B - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123H - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) CRE - Relações e Negociações Multilaterais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WW - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES BILATERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
POSTO DE REPRESENTAÇÃO MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
500

JUSTIFICATIVA
O Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta esta emenda visando fomentar missões comerciais de exportadores brasileiros ao
exterior, promoção da imagem do Brasil como produtor de bens e serviços de qualidade, organização de visita a empresários
estrangeiros com potencial interesse em importar do Brasil ou mesmo investir de outras formas, apoio administrativo à participação de
empresas brasileiras em feiras no exterior, participação institucional do Ministério das Relações Exteriores em feiras no Brasil e no
exterior visando promover as exportações, levantamento de informações comerciais e acompanhamento  "a posteriori" das empresas
brasileiras participantes de pavilhões nacionais em feiras do exterior.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) CRE - Relações Comerciais no Âmbito da Organização Mundial do Comércio
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
6105 - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES NO ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO - OMC

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ASSESSORIA PRESTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta esta emenda com intuito de melhorar o assessoramento técnico e jurídico internacional
para apoiar a atuação do Brasil junto ao Mecanismo de Solução de Controvérsias da OMC, visando assegurar a abertura dos mercados
internacionais para bens e serviços brasileiros e aprimorar as regras do comércio internacional, zelar pela adequada implementação dos
compromissos assumidos pelos países no âmbito da OMC, coibir o uso de medidas unilaterais que atinjam os interesses brasileiros e
assim assegurar solução satisfatória para as controvérsias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 09 - Incluir o Programa Nuclear da Marinha (PNM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T7 - TECNOLOGIA NUCLEAR DA MARINHA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), que engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base Naval
(EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos Convencionais
(S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de 2018. Ademais, o
PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de tecnologia, o fomento à
Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do combustível nuclear, dada a
sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e componentes de uso não restrito
aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio
dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que
norteia o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória
desde 1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 11 - Incluir a prestação de auxílios à navegação
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
21BZ - PRESTAÇÃO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AUXÍLIO À NAVEGAÇÃO DISPONIBILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Carta Magna, em sua alínea d), do inciso XII, do art. 21, compete à União explorar,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte ferroviário e
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais.
Tal competência foi atribuída subsidiariamente à Marinha do Brasil, conforme consta nos incisos I e II,
do Art. 17, da Lei Complementar nº 97/1999, cabendo à instituição a orientação e controle da Marinha
Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; e a providência da segurança
da navegação aquaviária.
Para a consecução de tal atribuição torna-se imprescindível a existência de um Sistema de Segurança do
Tráfego Aquaviário e um Serviço de Sinalização Náutica eficientes e capazes de zelarem pela salvaguarda
da vida humana no mar e nas águas interiores, pela segurança da navegação e pelo controle da
poluição hídrica por embarcações, plataformas e instalações de apoio.
Nesse sentido, criada pelo Decreto-Lei nº 1.023/1969, a Tarifa de Utilização de Faróis (TUF) tem sua
aplicação específica na construção e execução dos serviços que envolvem a rede de balizamentos
marítimos, fluvial e lacustre, a cargo da Autoridade Marítima (AM) e sob a coordenação da Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN). Tais serviços disponibilizados e mantidos por esta fonte de recurso
contribuem diretamente para a regulação e o equilíbrio dos preços praticados no seguro e frete do
tráfego aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), compondo o denominado “Custo Brasil”.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente haverá reflexos diretos na manutenção da
qualidade dos serviços de sinalização náutica, impossibilitando a Autoridade Marítima de prover as
condições, minimamente homogêneas e adequadas, à garantia da Segurança da Navegação, podendo
gerar as seguintes consequências negativas ao país:
(i) não realização dos períodos de manutenção das embarcações de apoio ao balizamento acarretará a
obsolescência dos meios e a impossibilidade de manter os sinais;
(ii) degradação significativa dos auxílios à navegação, impactando diretamente na segurança da
navegação, podendo determinar restrições na operação de portos importantes para o comércio exterior;
(iii) redução da aquisição de material no país/exterior provocará a descontinuidade do estoque de itens
de reposição e manutenção dos materiais e equipamentos de sinalização náutica;
(iv) impossibilidade de atender plenamente a demanda de cursos e participação em seminários,
congressos e simpósios para a capacitação do pessoal e atualização dos assuntos no âmbito da
sinalização náutica e segurança da navegação;
(v) deterioração das residências dos faróis e instalações por falta de recursos para manutenção; e
(vi) aumento da probabilidade de ocorrência de acidente de grandes proporções, com perda de vidas
humanas, prejuízos materiais de considerável monta e/ou danos ambientais de consequências
imprevisíveis além de afetar a imagem do País no cenário internacional.
Em contrapartida ao pagamento da TUF pelos navios estrangeiros que demandam os portos brasileiros,
é compreensível que seus tripulantes e armadores queiram encontrar, nos diversos portos, condições
recíprocas de segurança, adequadas à garantia da Segurança da Navegação. Por essa razão, torna-se
primordial que o Brasil busque evitar questionamentos pela comunidade marítima internacional, por
meio do emprego dos recursos que aufere por meio da arrecadação da TUF.
Ademais, as despesas mencionadas constam, atualmente, como Primárias Obrigatórias - que não são
objeto de limitação de empenho, conforme item 69, da seção I, do anexo III, da Lei nº 14.116/2020
(LDO 2021), registrada na Lei nº 13.978/2020 (LOA 2020) com o Indicador de Resultado Primário 1 –
Primária Obrigatória. Esse fato, per si, denota a importância dessas despesas para o Estado Brasileiro.
Assim, solicita-se sua inclusão no Anexo de Prioridades e Metas, a fim de ficar evidenciada sua
prioridade no orçamento federal, de maneira que essas obrigações constitucionais para a manutenção
preventiva e periódica dos auxílios à navegação sejam cumpridas, tendo em conta os riscos envolvidos
para a segurança da navegação e proteção ao meio ambiente.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - 14T5 – Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras – SISFRON
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T5 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO DE FRONTEIRAS - SISFRON

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
O Exército Brasileiro necessita dos meios necessários para exercer o monitoramento e o controle contínuo e permanente de áreas de
interesse do Território Nacional, particularmente da faixa de fronteira terrestre brasileira, com o apoio de sensores, decisores e
atuadores e de outros meios tecnológicos que garantam um fluxo ágil e seguro de informações confiáveis e oportunas, de modo a
possibilitar o exercício do comando e controle em todos os níveis de atuação do Exército, segundo a sua destinação constitucional.
Para tanto, é preciso prover as estruturas física e lógica adequadas ao ciclo de Comando e Controle em todos os níveis do processo
decisório, contemplando enlaces apropriados para comunicações entre todos os escalões, com capacidade de transmissão compatível
com a missão atribuída e com a possibilidade de operar em rede, conforme estabelecido na Estratégia Nacional de Defesa.
O Projeto aumenta a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, particularmente ao longo da fronteira terrestre,
contribuindo com o esforço governamental de manter efetivo controle sobre aquelas áreas, atendendo ao trinômio monitoramento /
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da Estratégia Nacional de Defesa.
O SISFRON facilita o cumprimento das missões decorrentes da destinação constitucional prevista no art. 142 da Constituição Federal e,
particularmente, na Lei Complementar nº 97 / 1999, alterada pelas leis complementares nº 117 / 2004 e nº 136 / 2010, no tocante às
ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre.
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras (SISFRON),
pelos benefícios à sociedade brasileira resultantes de sua implementação, devem ser inseridas em anexo ao PLDO 2022 como prioridade
para a consecução das metas pretendidas de execução.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 10A - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123G - IMPLANTAÇÃO DE ESTALEIRO E BASE NAVAL PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS E
NUCLEARES
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA IMPLANTADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 10B - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123H - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Desenvolvimento do Portal Único de Comércio Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2211 - INSERÇÃO ECONÔMICA INTERNACIONAL

AÇÃO
153V - DESENVOLVIMENTO DO PORTAL ÚNICO DE COMÉRCIO EXTERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA DESENVOLVIDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Desenvolvimento e Aprimoramento do Portal Único de Comércio Exterior a fim de redesenhar os processos de trabalho e de integrar os
sistemas informatizados de controle do comércio exterior, em uma abordagem "single window", com vistas a promover a modernização,
simplificação e harmonização de normas, rotinas e procedimentos relativos às operações de importação e exportação de bens e
mercadorias, bem como conferir maior celeridade, integridade da informação, previsibilidade, racionalização e segurança a estes
processos.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 10B - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123H - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
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TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações no Âmbito da OMC
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
6105 - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES NO ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO - OMC

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ASSESSORIA PRESTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Contratação de assessoria técnica e jurídica internacional para apoiar a atuação do Brasil junto ao Mecanismo de Solução de
Controvérsias da OMC, visando assegurar a abertura dos mercados internacionais para bens e serviços brasileiros e aprimorar as regras
do comércio internacional, zelar pela adequada implementação dos compromissos assumidos pelos países no âmbito da OMC, coibir o
uso de medidas unilaterais que atinjam os interesses brasileiros e assim assegurar solução satisfatória para as controvérsias.
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TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 10C - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 10A - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123G - IMPLANTAÇÃO DE ESTALEIRO E BASE NAVAL PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS E
NUCLEARES
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA IMPLANTADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 09 - Incluir o Programa Nuclear da Marinha (PNM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T7 - TECNOLOGIA NUCLEAR DA MARINHA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), que engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base Naval
(EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos Convencionais
(S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de 2018. Ademais, o
PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de tecnologia, o fomento à
Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do combustível nuclear, dada a
sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e componentes de uso não restrito
aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio
dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que
norteia o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória
desde 1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 11 - Incluir a prestação de auxílios à navegação
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
21BZ - PRESTAÇÃO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AUXÍLIO À NAVEGAÇÃO DISPONIBILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Carta Magna, em sua alínea d), do inciso XII, do art. 21, compete à União explorar,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte ferroviário e
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais.
Tal competência foi atribuída subsidiariamente à Marinha do Brasil, conforme consta nos incisos I e II,
do Art. 17, da Lei Complementar nº 97/1999, cabendo à instituição a orientação e controle da Marinha
Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; e a providência da segurança
da navegação aquaviária.
Para a consecução de tal atribuição torna-se imprescindível a existência de um Sistema de Segurança do
Tráfego Aquaviário e um Serviço de Sinalização Náutica eficientes e capazes de zelarem pela salvaguarda
da vida humana no mar e nas águas interiores, pela segurança da navegação e pelo controle da
poluição hídrica por embarcações, plataformas e instalações de apoio.
Nesse sentido, criada pelo Decreto-Lei nº 1.023/1969, a Tarifa de Utilização de Faróis (TUF) tem sua
aplicação específica na construção e execução dos serviços que envolvem a rede de balizamentos
marítimos, fluvial e lacustre, a cargo da Autoridade Marítima (AM) e sob a coordenação da Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN). Tais serviços disponibilizados e mantidos por esta fonte de recurso
contribuem diretamente para a regulação e o equilíbrio dos preços praticados no seguro e frete do
tráfego aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), compondo o denominado “Custo Brasil”.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente haverá reflexos diretos na manutenção da
qualidade dos serviços de sinalização náutica, impossibilitando a Autoridade Marítima de prover as
condições, minimamente homogêneas e adequadas, à garantia da Segurança da Navegação, podendo
gerar as seguintes consequências negativas ao país:
(i) não realização dos períodos de manutenção das embarcações de apoio ao balizamento acarretará a
obsolescência dos meios e a impossibilidade de manter os sinais;
(ii) degradação significativa dos auxílios à navegação, impactando diretamente na segurança da
navegação, podendo determinar restrições na operação de portos importantes para o comércio exterior;
(iii) redução da aquisição de material no país/exterior provocará a descontinuidade do estoque de itens
de reposição e manutenção dos materiais e equipamentos de sinalização náutica;
(iv) impossibilidade de atender plenamente a demanda de cursos e participação em seminários,
congressos e simpósios para a capacitação do pessoal e atualização dos assuntos no âmbito da
sinalização náutica e segurança da navegação;
(v) deterioração das residências dos faróis e instalações por falta de recursos para manutenção; e
(vi) aumento da probabilidade de ocorrência de acidente de grandes proporções, com perda de vidas
humanas, prejuízos materiais de considerável monta e/ou danos ambientais de consequências
imprevisíveis além de afetar a imagem do País no cenário internacional.
Em contrapartida ao pagamento da TUF pelos navios estrangeiros que demandam os portos brasileiros,
é compreensível que seus tripulantes e armadores queiram encontrar, nos diversos portos, condições
recíprocas de segurança, adequadas à garantia da Segurança da Navegação. Por essa razão, torna-se
primordial que o Brasil busque evitar questionamentos pela comunidade marítima internacional, por
meio do emprego dos recursos que aufere por meio da arrecadação da TUF.
Ademais, as despesas mencionadas constam, atualmente, como Primárias Obrigatórias - que não são
objeto de limitação de empenho, conforme item 69, da seção I, do anexo III, da Lei nº 14.116/2020
(LDO 2021), registrada na Lei nº 13.978/2020 (LOA 2020) com o Indicador de Resultado Primário 1 –
Primária Obrigatória. Esse fato, per si, denota a importância dessas despesas para o Estado Brasileiro.
Assim, solicita-se sua inclusão no Anexo de Prioridades e Metas, a fim de ficar evidenciada sua
prioridade no orçamento federal, de maneira que essas obrigações constitucionais para a manutenção
preventiva e periódica dos auxílios à navegação sejam cumpridas, tendo em conta os riscos envolvidos
para a segurança da navegação e proteção ao meio ambiente.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações Multilaterais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WX - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES MULTILATERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
POSTO DE REPRESENTAÇÃO MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Funcionamento de postos de representação para garantir a participação do governo brasileiro em foros de organismos internacionais,
bem como a defesa dos interesses do Brasil nesses eventos.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 09 - Incluir o Programa Nuclear da Marinha (PNM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T7 - TECNOLOGIA NUCLEAR DA MARINHA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), que engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base Naval
(EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos Convencionais
(S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de 2018. Ademais, o
PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de tecnologia, o fomento à
Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do combustível nuclear, dada a
sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e componentes de uso não restrito
aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio
dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que
norteia o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória
desde 1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações Bilaterais- No Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WW - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES BILATERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
POSTO DE REPRESENTAÇÃO MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
Funcionamento de postos de representação do Brasil no exterior para manter relações diplomáticas e negociar acordos de interesse do
Governo brasileiro de modo a garantir a consecução das metas da política externa brasileira.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 10C - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Relatório de Emenda ao Texto da Lei (por Ementa)
Valores em R$1,00.

Ementa Tipo da Emenda Referência

(cópia) Aeronáutica - Emenda ao Texto (Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)

Aditiva Anexo III, Seção I, Inciso
LXIV

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda ao Texto (Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)

Aditiva Anexo III, Seção I, Inciso
LXIV

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda ao Texto (Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)

Aditiva Anexo III, Seção I, Inciso
LXIV

(cópia) CRE - Aeronáutica - Emenda ao Texto (Auxílio-
Moradia no Exterior)

Aditiva Anexo III, Seção I, Inciso
LXIV

(cópia) CRE - Exército Brasileiro - Nova redação ao inciso II
no artigo 63 do Capítulo IV

Aditiva Anexo III, Seção I, Inciso
LXIV

(cópia) CRE - Marinha do Brasil - Inclui novo inciso na Seção
“I” do Anexo III.

Aditiva Anexo III

(cópia) Nova redação ao inciso II no artigo 63 do Capítulo IV Aditiva Anexo III, Seção I, Inciso
LXIV

Autor(a): 6002 - null

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:43:52hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM002) Página 1  de  1

91



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda ao Texto (Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III, Seção I, Inciso LXIV

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
Inclusão no Anexo III, Seção I, do PLN nº 3/2021-CN (PLDO-2022), a seguinte despesa: Inciso: "LXVI - Despesas com o Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE (Constituição Federal, art. 142; Lei nº 12.593, de 18/01/2012; Decreto-Lei nº 1.177, de
21/06/1971, regulamentado pelo Decreto nº 2.278, de 17/07/1997; Decreto nº 2.295, de 04/08/1997; Decreto nº 6.703, de 18/12/2008; e
Decreto nº 9.637, de 26/12/2018);".
JUSTIFICATIVA
Os esforços no setor espacial buscarão garantir o acesso a dados e viabilizar economicamente o desenvolvimento de tecnologias críticas
de interesse do País, bem como estabelecer condições favoráveis ao intercâmbio de pessoal, instrumentação e dados, assegurando,
também, a participação brasileira em programas científicos internacionais. Além disso, deverão propiciar o seu uso em aplicações para a
sociedade nas áreas de comunicações, meteorologia, observação da terra, navegação e monitoramento do espaço, bem como a
exploração comercial de serviços e produtos associados às atividades espaciais, conforme prevê a Estratégia Nacional de Defesa (END)
encaminhada ao Congresso Nacional, em 22 de julho de 2020. Ressalta-se que o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE
contribuirá para diversas políticas públicas do País tendo uma utilização dual, civil e militar.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142; Lei nº 12.593, de 18/01/2012; Decreto-Lei nº 1.177, de 21/06/1971, regulamentado pelo Decreto nº 2.278,
de 17/07/1997; Decreto nº 2.295, de 04/08/1997; Decreto nº 6.703, de 18/12/2008; e Decreto nº 9.637, de 26/12/2018.
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Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda ao Texto (Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III, Seção I, Inciso LXIV

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
Inclusão no Anexo III, Seção I, do PLN nº 3/2021-CN (PLDO-2022), a seguinte despesa: Inciso: "LXVI - Despesas com o Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE (Constituição Federal, art. 142; Lei nº 12.593, de 18/01/2012; Decreto-Lei nº 1.177, de
21/06/1971, regulamentado pelo Decreto nº 2.278, de 17/07/1997; Decreto nº 2.295, de 04/08/1997; Decreto nº 6.703, de 18/12/2008; e
Decreto nº 9.637, de 26/12/2018);".
JUSTIFICATIVA
Os esforços no setor espacial buscarão garantir o acesso a dados e viabilizar economicamente o desenvolvimento de tecnologias críticas
de interesse do País, bem como estabelecer condições favoráveis ao intercâmbio de pessoal, instrumentação e dados, assegurando,
também, a participação brasileira em programas científicos internacionais. Além disso, deverão propiciar o seu uso em aplicações para a
sociedade nas áreas de comunicações, meteorologia, observação da terra, navegação e monitoramento do espaço, bem como a
exploração comercial de serviços e produtos associados às atividades espaciais, conforme prevê a Estratégia Nacional de Defesa (END)
encaminhada ao Congresso Nacional, em 22 de julho de 2020. Ressalta-se que o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE
contribuirá para diversas políticas públicas do País tendo uma utilização dual, civil e militar.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142; Lei nº 12.593, de 18/01/2012; Decreto-Lei nº 1.177, de 21/06/1971, regulamentado pelo Decreto nº 2.278,
de 17/07/1997; Decreto nº 2.295, de 04/08/1997; Decreto nº 6.703, de 18/12/2008; e Decreto nº 9.637, de 26/12/2018.
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Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) Aeronáutica - Emenda ao Texto (Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III, Seção I, Inciso LXIV

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
Inclusão no Anexo III, Seção I, do PLN nº 3/2021-CN (PLDO-2022), a seguinte despesa: Inciso: "LXVI - Despesas com o Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE (Constituição Federal, art. 142; Lei nº 12.593, de 18/01/2012; Decreto-Lei nº 1.177, de
21/06/1971, regulamentado pelo Decreto nº 2.278, de 17/07/1997; Decreto nº 2.295, de 04/08/1997; Decreto nº 6.703, de 18/12/2008; e
Decreto nº 9.637, de 26/12/2018);".
JUSTIFICATIVA
Os esforços no setor espacial buscarão garantir o acesso a dados e viabilizar economicamente o desenvolvimento de tecnologias críticas
de interesse do País, bem como estabelecer condições favoráveis ao intercâmbio de pessoal, instrumentação e dados, assegurando,
também, a participação brasileira em programas científicos internacionais. Além disso, deverão propiciar o seu uso em aplicações para a
sociedade nas áreas de comunicações, meteorologia, observação da terra, navegação e monitoramento do espaço, bem como a
exploração comercial de serviços e produtos associados às atividades espaciais, conforme prevê a Estratégia Nacional de Defesa (END)
encaminhada ao Congresso Nacional, em 22 de julho de 2020. Ressalta-se que o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE
contribuirá para diversas políticas públicas do País tendo uma utilização dual, civil e militar.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142; Lei nº 12.593, de 18/01/2012; Decreto-Lei nº 1.177, de 21/06/1971, regulamentado pelo Decreto nº 2.278,
de 17/07/1997; Decreto nº 2.295, de 04/08/1997; Decreto nº 6.703, de 18/12/2008; e Decreto nº 9.637, de 26/12/2018.
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Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) CRE - Marinha do Brasil - Inclui novo inciso na Seção “I” do Anexo III.
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
Seção I – Despesas primárias que Constituem Obrigações Constitucionais ou Legais da União.
(...)
novo inciso – Ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia a agentes públicos à serviço da União
no exterior, nos termos do art. 8º, inciso III, alínea f, da Lei 5.809, de 10 de outubro de 1972.
JUSTIFICATIVA
A Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016 alterou diversos normativos da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, em especial incluindo no
rol das indenizações que compõem a retribuição dos civis e militares a serviço da União no exterior, conferindo um caráter de
obrigatoriedade à consecução dessa despesa. A inclusão da emenda conferirá isonomia ao tratamento de outras parcelas
remuneratórias no exterior, também descritas na referida Lei e incluídas no Anexo III como o pagamento do Auxílio-Familiar e a
Indenização de Representação no Exterior (inciso LXI da Seção I do Anexo III).

Autor(a): 6002 - null Alteração: 13/07/2021 à(s) 18:42:35h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:45:39hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM004) Página 4  de  9

95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022
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EMENDA
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TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) CRE - Exército Brasileiro - Nova redação ao inciso II no artigo 63 do Capítulo IV
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III, Seção I, Inciso LXIV

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
INSERIR NA SEÇÃO I (DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS) DO ANEXO III DO PLDO 2022:

Adicione-se após o item 64:
- Atividades de Registro e Fiscalização de Produtos Controlados (Caput, art. 142, Constituição Federal; Decreto nº 24.602, de 6 de julho
de 1934; Decreto nº 10.030, de 2019; Lei nº 10.834, de 29/12/2003; Decretos nº 10.627, 10.628, 10.629 e 10.6230, de 2021).
JUSTIFICATIVA
Além das atribuições próprias das Forças Armadas, insertas no caput do art. 142 da Constituição Federal, à Força Terrestre incumbe a
responsabilidade de autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico, atividade que, igualmente, tem assento
constitucional, ex vi do inciso VI do art. 21 da Lei Maior:
Art. 21. Compete à União:
...
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
A missão de autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico é atribuída ao Exército pelo Decreto nº 24.602, de 6 de
julho de 1934, que, nos termos de sua ementa, dispõe “sobre instalação e fiscalização de fábricas e comércio de armas, munições,
explosivos, produtos químicos agressivos e matérias correlatas”.
O Decreto nº 24.602, de 1934, foi recepcionado pela Constituição de 1934, e pelas subsequentes, como lei ordinária. Portanto, esse
decreto é, até hoje, a norma primária da Fiscalização de Produtos Controlados.
A atuação do Exército como ator responsável pela Fiscalização de Produtos Controlados encontra-se disciplinada pelo Regulamento de
Produtos Controlados - RPC, aprovado pelo Decreto nº 10.030, de 2019.
Os processos e procedimentos estabelecidos no RPC caracterizam o exercício de poder de polícia administrativa, nos moldes do art. 78
do Código Tributário Nacional. Assim, a atuação administrativa dos órgãos que integram o Sistema de Fiscalização de Produtos
Controlados – SisFPC, enquanto ações próprias do poder de polícia administrativa delegada ao Exército, ensejam o recolhimento da
espécie tributária denominada taxa.
Esse tributo foi instituído pela Lei nº 10.834, de 2003, como forma de assegurar ao SisFPC fonte para custeio das atividades de polícia
administrativa.
De acordo com a Lei nº 10.834, de 2003, os recursos provenientes da arrecadação da Taxa de Fiscalização de Produtos Controlados
(TFPC) são creditados diretamente ao Fundo do Exército, na forma definida pelo Poder Executivo, e destinados ao custeio e ao
investimento nas atividades de fiscalização de produtos controlados pelo Exército.
Atualmente o custeio e o investimento de diversas atividades de fiscalização de produtos controlados são feitos, não apenas com
recursos da arrecadação da TFPC, mas também por meio de outras fontes do Exército. Tal discrepância observa-se, por exemplo:
-  pela utilização e manutenção de viaturas militares operacionais, além das disponíveis no SisFPC, para as atividades de fiscalização de
produtos controlados;
-  com a aquisição e uso de combustível em complemento às atividades de fiscalização de produtos controlados;
- por meio da utilização e manutenção de Paióis, orgânicos das diversas Organizações Militares (OM), como depósito de Produtos
Controlados pelo Exército (PCE) apreendidos (munições e explosivos);
-  pela utilização de Depósitos das OM como reserva de armas apreendidas;
- pelo uso dos sistemas de vigilância das OM para prover a segurança de PCE apreendido; e
- pelo pagamento de Gratificações de Representação para pessoal militar em apoio às operações de fiscalização de produtos
controlados, com recursos fora dos destinados ao SisFPC.
Desta forma, verifica-se o uso de recursos voltados para o adestramento e operação da Força Terrestre em prol das atividades de
fiscalização de produtos controlados que, em tese, deveriam ser integralmente custeadas com os recursos da arrecadação da TFPC.
Vislumbra-se uma demanda do aumento das atividades do SisFPC em razão, entre outros fatores, do que segue:
- o Decreto 9.846, de 2019 estabelece que a expedição e a renovação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador e
os registros de propriedade de armas de fogo, as transferências, o lançamento e a alteração de dados no Sistema de Gerenciamento
Militar de Armas (SIGMA) serão realizados diretamente no Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados das Organizações Militares, de
forma descentralizada, onerando consideravelmente o trabalho do SisFPC;
- os Decretos nº 10.627, 10.628, 10.629 e 10.6230, de 2021 sinalizam um crescimento exponencial das atividades do SisFPC como, por
exemplo, escola de tiro, maior quantidade de atiradores em clubes de tiro, aquisição de armamento, entre outros;
- nos últimos três anos (2018, 2019 e 2020) observou-se que os registros ativos de CAC triplicou;
- a arrecadação anual com as TFPC por meio de GRU, cresceu sete vezes nos últimos dez anos saltando de R$ 15.313.310 (valor
arrecadado em 2010), para R$ 80.477.775 no ano de 2020; e
- fruto do Decreto 9.846, de 2019 o Exército dispõe de 220 Organizações Militares para o atendimento aos Clubes de Caçadores,
Atiradores e Colecionadores (CAC) e 1600 militares da ativa atuando no SisFPC.
     É importante destacar que no ano de 2020 a receita realizada (receita após as Desvinculações das Receitas da União de 30%) pelas
taxas do SisFPC foi de R$ 56.711.870,05 e que as limitações orçamentárias permitiram a alocação de uma dotação de apenas R$
21.463.122,00 na LOA desse mesmo ano, ou seja, de cerca de 37,8 % do montante arrecadado.
Essa dificuldade de disponibilização de dotação orçamentária para permitir a execução das taxas de fiscalização de produtos controlados
comprometem as atividades do SisFPC, principalmente no que diz respeito:
- ao desenvolvimento de soluções de TI para informatização e automatização de processos do SisFPC, em cumprimento à recomendação
do Tribunal de Contas da União constante do Acórdão 604/2017 – Plenário prolatado nos autos do Processo nº 002.560/2016-0;
- à realização de operações de fiscalização de produtos controlados, inclusive, as interagências, com grande repercussão na segurança
pública;
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JUSTIFICATIVA
- à destinação de armas de fogo apreendidas, encaminhadas pelo Poder Judiciário para fins de destruição, nos termos do Acordo de
Cooperação Técnica nº 005/2017 firmando entre o Conselho Nacional de Justiça e o Exército Brasileiro; e
- à implementação de medidas decorrentes das recentes alterações nos decretos que regulamentam a Lei nº 10.826, de 2003.
 A redução das fiscalizações voltadas ao controle de venda e comercialização de armamentos, explosivos e outros produtos, contribuem
para o aumento do comércio ilegal, desvio de produtos controlados de suas finalidades e aumento do poder das organizações
criminosas, com sérios prejuízos ao Estado, à sociedade e à imagem do Exército, responsável único por tais atividades.
Cumpre lembrar ainda que os Órgãos de controle externo cobram a gestão do SisFPC independente dos recursos atualmente utilizados,
particularmente na fiscalização e no controle.
As despesas destinadas ao custeio e ao investimento do SisFPC decorrem de atribuição constitucional e legal, portanto, inserem-se na
ressalva prevista no § 2º do art. 9ª da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com Regulação,
Autorização e Fiscalização de Produtos Controlados não devem ser objeto de limitação e, para tanto, precisam ser inseridas na Seção I
do Anexo III ao PLDO 2022.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) CRE - Aeronáutica - Emenda ao Texto (Auxílio-Moradia no Exterior)
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III, Seção I, Inciso LXIV

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
Inclusão no Anexo III, Seção I, do PLN nº 3/2021-CN (PLDO-2022), a seguinte despesa: Inciso "LXV - Ajuda de Custo para Moradia ou
Auxílio-Moradia a Agentes Públicos (arts. 60-A a 60-E da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e alínea "f", inciso III, art. 8º combinado com os
arts. 45-A a 45-C da Lei nº 5.809, de 10/10/1972);".
JUSTIFICATIVA
O Auxílio-Moradia no Exterior é o quantitativo devido ao servidor, em missão permanente ou transitória no exterior, a título de
indenização, para custeio de locação de residência, desde que satisfeitos os seguintes requisitos: não exista imóvel funcional disponível
na sede no exterior, para uso pelo servidor; o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional localizado na sede no
exterior; o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário
de qualquer imóvel na sede no exterior, conforme prevê a Lei nº 13.328, de 29/07/2016.
AMPARO LEGAL:
Arts. 60-A a 60-E da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e alínea "f", inciso III, art. 8º combinado com os arts. 45-A a 45-C da Lei nº 5.809, de
10/10/1972.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) Nova redação ao inciso II no artigo 63 do Capítulo IV
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III, Seção I, Inciso LXIV

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
INSERIR NA SEÇÃO I (DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS) DO ANEXO III DO PLDO 2022:

Adicione-se após o item 64:
- Atividades de Registro e Fiscalização de Produtos Controlados (Caput, art. 142, Constituição Federal; Decreto nº 24.602, de 6 de julho
de 1934; Decreto nº 10.030, de 2019; Lei nº 10.834, de 29/12/2003; Decretos nº 10.627, 10.628, 10.629 e 10.6230, de 2021).
JUSTIFICATIVA
Além das atribuições próprias das Forças Armadas, insertas no caput do art. 142 da Constituição Federal, à Força Terrestre incumbe a
responsabilidade de autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico, atividade que, igualmente, tem assento
constitucional, ex vi do inciso VI do art. 21 da Lei Maior:
Art. 21. Compete à União:
...
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
A missão de autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico é atribuída ao Exército pelo Decreto nº 24.602, de 6 de
julho de 1934, que, nos termos de sua ementa, dispõe “sobre instalação e fiscalização de fábricas e comércio de armas, munições,
explosivos, produtos químicos agressivos e matérias correlatas”.
O Decreto nº 24.602, de 1934, foi recepcionado pela Constituição de 1934, e pelas subsequentes, como lei ordinária. Portanto, esse
decreto é, até hoje, a norma primária da Fiscalização de Produtos Controlados.
A atuação do Exército como ator responsável pela Fiscalização de Produtos Controlados encontra-se disciplinada pelo Regulamento de
Produtos Controlados - RPC, aprovado pelo Decreto nº 10.030, de 2019.
Os processos e procedimentos estabelecidos no RPC caracterizam o exercício de poder de polícia administrativa, nos moldes do art. 78
do Código Tributário Nacional. Assim, a atuação administrativa dos órgãos que integram o Sistema de Fiscalização de Produtos
Controlados – SisFPC, enquanto ações próprias do poder de polícia administrativa delegada ao Exército, ensejam o recolhimento da
espécie tributária denominada taxa.
Esse tributo foi instituído pela Lei nº 10.834, de 2003, como forma de assegurar ao SisFPC fonte para custeio das atividades de polícia
administrativa.
De acordo com a Lei nº 10.834, de 2003, os recursos provenientes da arrecadação da Taxa de Fiscalização de Produtos Controlados
(TFPC) são creditados diretamente ao Fundo do Exército, na forma definida pelo Poder Executivo, e destinados ao custeio e ao
investimento nas atividades de fiscalização de produtos controlados pelo Exército.
Atualmente o custeio e o investimento de diversas atividades de fiscalização de produtos controlados são feitos, não apenas com
recursos da arrecadação da TFPC, mas também por meio de outras fontes do Exército. Tal discrepância observa-se, por exemplo:
-  pela utilização e manutenção de viaturas militares operacionais, além das disponíveis no SisFPC, para as atividades de fiscalização de
produtos controlados;
-  com a aquisição e uso de combustível em complemento às atividades de fiscalização de produtos controlados;
- por meio da utilização e manutenção de Paióis, orgânicos das diversas Organizações Militares (OM), como depósito de Produtos
Controlados pelo Exército (PCE) apreendidos (munições e explosivos);
-  pela utilização de Depósitos das OM como reserva de armas apreendidas;
- pelo uso dos sistemas de vigilância das OM para prover a segurança de PCE apreendido; e
- pelo pagamento de Gratificações de Representação para pessoal militar em apoio às operações de fiscalização de produtos
controlados, com recursos fora dos destinados ao SisFPC.
Desta forma, verifica-se o uso de recursos voltados para o adestramento e operação da Força Terrestre em prol das atividades de
fiscalização de produtos controlados que, em tese, deveriam ser integralmente custeadas com os recursos da arrecadação da TFPC.
Vislumbra-se uma demanda do aumento das atividades do SisFPC em razão, entre outros fatores, do que segue:
- o Decreto 9.846, de 2019 estabelece que a expedição e a renovação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador e
os registros de propriedade de armas de fogo, as transferências, o lançamento e a alteração de dados no Sistema de Gerenciamento
Militar de Armas (SIGMA) serão realizados diretamente no Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados das Organizações Militares, de
forma descentralizada, onerando consideravelmente o trabalho do SisFPC;
- os Decretos nº 10.627, 10.628, 10.629 e 10.6230, de 2021 sinalizam um crescimento exponencial das atividades do SisFPC como, por
exemplo, escola de tiro, maior quantidade de atiradores em clubes de tiro, aquisição de armamento, entre outros;
- nos últimos três anos (2018, 2019 e 2020) observou-se que os registros ativos de CAC triplicou;
- a arrecadação anual com as TFPC por meio de GRU, cresceu sete vezes nos últimos dez anos saltando de R$ 15.313.310 (valor
arrecadado em 2010), para R$ 80.477.775 no ano de 2020; e
- fruto do Decreto 9.846, de 2019 o Exército dispõe de 220 Organizações Militares para o atendimento aos Clubes de Caçadores,
Atiradores e Colecionadores (CAC) e 1600 militares da ativa atuando no SisFPC.
     É importante destacar que no ano de 2020 a receita realizada (receita após as Desvinculações das Receitas da União de 30%) pelas
taxas do SisFPC foi de R$ 56.711.870,05 e que as limitações orçamentárias permitiram a alocação de uma dotação de apenas R$
21.463.122,00 na LOA desse mesmo ano, ou seja, de cerca de 37,8 % do montante arrecadado.
Essa dificuldade de disponibilização de dotação orçamentária para permitir a execução das taxas de fiscalização de produtos controlados
comprometem as atividades do SisFPC, principalmente no que diz respeito:
- ao desenvolvimento de soluções de TI para informatização e automatização de processos do SisFPC, em cumprimento à recomendação
do Tribunal de Contas da União constante do Acórdão 604/2017 – Plenário prolatado nos autos do Processo nº 002.560/2016-0;
- à realização de operações de fiscalização de produtos controlados, inclusive, as interagências, com grande repercussão na segurança
pública;
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JUSTIFICATIVA
- à destinação de armas de fogo apreendidas, encaminhadas pelo Poder Judiciário para fins de destruição, nos termos do Acordo de
Cooperação Técnica nº 005/2017 firmando entre o Conselho Nacional de Justiça e o Exército Brasileiro; e
- à implementação de medidas decorrentes das recentes alterações nos decretos que regulamentam a Lei nº 10.826, de 2003.
 A redução das fiscalizações voltadas ao controle de venda e comercialização de armamentos, explosivos e outros produtos, contribuem
para o aumento do comércio ilegal, desvio de produtos controlados de suas finalidades e aumento do poder das organizações
criminosas, com sérios prejuízos ao Estado, à sociedade e à imagem do Exército, responsável único por tais atividades.
Cumpre lembrar ainda que os Órgãos de controle externo cobram a gestão do SisFPC independente dos recursos atualmente utilizados,
particularmente na fiscalização e no controle.
As despesas destinadas ao custeio e ao investimento do SisFPC decorrem de atribuição constitucional e legal, portanto, inserem-se na
ressalva prevista no § 2º do art. 9ª da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com Regulação,
Autorização e Fiscalização de Produtos Controlados não devem ser objeto de limitação e, para tanto, precisam ser inseridas na Seção I
do Anexo III ao PLDO 2022.
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